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DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL
PORTARIA N? 122 Dg ta D»

AGOSTO DE 1962
0 Diretor-Geral do Departamento]

Kaciona! da Produção Mineral, usan-
do da atribuição que lhe confere a.
Portaria ir? 243, do Ministro das Mi-
nas e Energia, considerando o que
dispõe o Decreto n' 41.444, de 29 de
abril de 1.957 e os termos do acordo
salarial firmado pela Companha
Paulista de Elctricidade, com o Bm-
dic; -abalhadores nas Indús-
trias da Energia Hidro e Termoelé-
tvica de Campinas, devidamente ho-
mologado pelo Ministério do Traba-
lho ê Previdência Social, resolve:

1 — Autorizar a Companhia Pau-
lista íe Eletricidade, a aplicar o pa-
lágrafo 4» do art. 176 do Decreto iiú-
mew» 41.019 de 26 de fevereiro de
1957, no que refere aos novos encar-
gos decorrentes do acordo salarial as-
sinado entre a mencionada conces-
sionária e o Sindicato dos seus em-
pregados.

2 — O adicional autorizado no Item
anterior fica limitado a Cr$ 0,508
(quinhentos e oito) por kWh respei-
tadas as isenções de que trata a Por-
taria n« 1.068 de 8-5-1956, para com-
pensacão do aumento salarial.

3 — Permitir que 9 adicional ora
íieleeido seja incluído nos primei-

ros faturamento' a partir da publi-
cagão da presente Portaria.

4 — A concessionária deveráx aten-
der ao disposto no parágrafo 5' do
art. 176 do Decreto 41.019 de 26 de
fevereiro de 1957.
* 5 — A pre.vvme Portaria entra em
vigor na data da sua publicação. —
Gabriel Mauro de Araújo Oliveira —
Pelo Diretor-Geral.

(N? 31.209 — 16 de agosto de 1962
— Cr$ 1.530,1

PORTARIA N<? 123 DE 16 DE
AGOSTO DE 1962

'O Diretor-Geral do Departamento-
Nacional ía Produção Mineral, asan-
do da atribuição que lhe confere a
Portaria n? 243, do Ministro das Mi-
nas e 'Eli.

Considerando o que dispõe o De-
creto n? 41.444, de 29 de abril õe
1957 e os 'termos do acordo salarial
firmado pela Companhia Hidro-Elé-
trica Paranapanerpa com o Sindic'
to dos Trabalhadores nas Indústrias
fla Energia Hidro e Termoelétríca õe
iJampinhas, devidamente homologado
pelo Ministério do Trabalho e Pre-
ridência Social, resolve:

l —Autorizar a Cia. Hidro-Elé-
a Paranapanema a aplicar o pa-
'afo 4? do art. 176 do Decreto nú-
o 41.019, de 26 de fevereiro de

J9í>7, no que se refere aos novos en
largos decorrentes do acordo salarial
assinado entre a mencionada conces-
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síonéria e 9 çindicato ios seus «m-
prégados.

2 — O adicional autorizado no item
anterior fica limitado * Cr$ 0,51
(trinta e um centavos.) por kwh res-
peitadas as isenções de que trata a
Portaria n? 1068, de 8-3-1953, para
compensação do aumento salarial.

3 — Permitir que o adicional ora
estabelecido seja incluído nos primei-
ros faturamentos a partir da publi-
cação da presente Portaria.

4 — A, concessionária deverá aten-
der o disposto no parágrafo 5? do
art. 176 do pecreto n' 41.019, de 26
de fevereiro 35"-1957.

5 — A presente Portaria entra em
vigor na data da, sua publicação. —
Gabriel Mauro dê Araújo Oliveira —
Pelo Diretor-Geral.

(N» 31.207 — 16 de agosto de 1S62
— Cr$ 1.122,00).

PORTARIA N" 124 DE 16 DE
AGOSTO DE 1862

0 Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do da atribuição que lhe confere a
Portaria °tf> 243, do Ministro das Mi-
nas e Energia, considerando o que
dispõe o Decreto tí> 41.444, de 29 de
abril de 1957 e os termos do acôrao
salarial firmado pela Bandeirante de
Eletricidade S.A. "BELSA", com o
Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias da Energia Hidro e Termo-
elétr-ica de Campinas, devidamente
homologado pelo ^Ministério do Tra-
baiho e Previdência Social, resolve:

1 — Autorizar a Bandeirante de
Eletricidade S.A. "BELSA", a apli-
car o parágrafo 4? do art. 176 do
Decreto tí> 41.019 de 26 c!e fevereiro
de 1957, no que refere aos novos en-

decorrwntes do acordo salarial
assinado entve a mencionada conces-

'.a e o Sindicato dos seus em-
pregados.

2 — O adicional autorizado no item
anterior fica limitado a Cr§ 0,64 (ses-
senta e quatro centavos) por kWh
respeitadas JK isenções de que trata
a Portaria n? 1,038 de 8-5-19&8, para
compensação do aumento salarial.

3 — Permitir que o adicional ora
estabelecido seja incluído nos primei-
ros faturamentos a partir da publi-
cação tía presente Portaria.

4 — A concessionária deverá aten-
der ao disposto no parágrafo 5' do
art. 176 do Decreto 41.019 de 26 de
fevereiro de 1957.

5 — A presente Portaria entra em
vigor na data da sua publicação. —-
Gabriel Mauro de Araújo Oliveira —
Pelo Diretor-Creral,

(N? 31.208 — 16 de agosto de 1962
— Cr$ 918,00).

Laboratório da Produção
Mineral

PORTARIA DE 2 DE AGOSTO
DE 1962

O Dlretor do Laboratório da Pro-
dução- Mineral, resolve:

Considerando a necessidade de ser
eíetuado- o serviço de limpeza de di-
versas salas desta repartição, fora do
horário habitual de trabalho, a ' f i m

de na o prejudicar a entrega 4*
respondéncia do L. P. M. e o
penho de outras stividaíles própria*
da função de servente, de acordo sonji
o artigo 150, item I, | l» 4a X*i ÍF
1.711, de 28-10-1952:

N' 32 — Antecipar para o fim
ma Indicado, pôr 2 horas diárias,
rante 8 dias, no período de 2 a B
agosto de 1962, o expediente do
dor abaixo citado, arbitrando «B
proveito do mesmo a gratificas»»
mencionada a seguir:

OctaÉilio Brito, Servente ref. l —
Cr$ 5.226,40. — Oswaldo Erichsen dt
Oliveira.

TERMOS DE CONTRATOS
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro
Termo Aditivo ao Acordo celebrado em

8 de junho de 1962, entre o Ministé-
rio da Agricultura, a Prefeitura Fe-
deral é a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital, visando os estudos
e ejetivação de serviços florestais.

Aos 21 dias do mês de agosto de
1962, presente,.- na Secretaria de Es-
tado da* "Negócios da Agricultura, o
respectivo titular, Senhor Renato Cos-
ta Lima, a Prefeitura do Distrito Fe-
deral, representada, igualmente, por
seu titular Senhor Ministro José Sette
Câmara e a Companhia Urbanizado-
ra -da Nava Capital (daqui por diante
referida como Novacap) representada
p-elo seu Presidente, Dr. Atahualpa
Schmitz da Silva Prego, deliberaram
assinar o presente Termo Aflitivo ao
Acordo assinado em 8 de . junho de
1962, para modificarem o preâmbulo
desse Ato que passará a vigorar oom
a seguinte redaçâo:

Aos vints e um (21) dias do mês de
agosto de 1962, nesta Cidade de Bra-
sília, Capital Pedsraí, o Ministério da
Agricultura, representado pelo seu ti-
tular, Senhor Renato .Costa Lima, e a
Prefeitura do Distrito Federal, tam-
bém representada por seu titular Mi-

nistro José Sette-Câmai-a e a Compa-
nhia Drbariizadora da Nova Capital,
neste Ato representada pelo seu Pre-
sidente Dr. Atahualpa Schmitz da
Silva Prego todos devidamente habili-
tados, firmaram'o presente Convénio
com a finalidade de promover estudos
e efetivacão de serviços florestais n»
área da Capital Federal.

Picam em plena vigência tôda( as
demais cláusulas e condições estipula-
das no Acordo ora adítaao.

Ê§te Termo Aditivo está isento dp
pagamento de selo, ex vi do art. àO 3a
Consolidação das Leis do Imposto dó
Selo, conforme Decreto n' 45.421, dê
12-2-1959.

E, para clareza e firmeza do que
ficou estipulado lavrou-se o present»
Termo Aditivo, o qual, depois de lido
e achado conforme, tais pelas partes
Já mencionadas assinado, bem como
pelas testemunhas Manoel Rodrigues
Pinho, Maristela Ferreira Marques, «
por mlm, Rosalina da Silva Henriques,
;om exercício no Gabinete do Senhor
Diretor da Divisão de Orçamento, que
o dactilografei. — Dr. Renato Costa
Lima. — Dr. Josí Sette Camará. —
Dr. Atahual-pa Schmitz ãa Silva Pre-
go. — Manoel . Rodrigues Pinho. —
Maristela Ferreira Marques. — Rosa-
lina ãa Silva Henriques.
(N1? 23.567 — 21-8-62 — Cr$ 2.040,00)

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

ATOS DO PODER
DECRETO N.»'208, DE 22 DE

AGOSTO DE 19fi2

\ O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, decreta:

E' considerado Ponto Facultativo
nas repartições da Prefeitura do- Dis-
trito Federal no. dia 2_4 de agosto de
1982, em homínagem ao 8° aniversário
do falecimento do Presidente da Re-
publica, Dr. Getulio Dornelles Vargas.'

Brasília, em 22 de agosto de 1962.
— José Sette Câmara, Prefeito.

EXECUTIVO
DECRETO DS 13 DE AGOSTO

DE 1902

O Prefeito 'do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder, a pedido, licença por 90
(noventa) dias a Luiz Fernando de
Oliveira Freire, da função de membro
do Conselho Administrativa da Com-
panhia Urfoanizadora da Nova Capital
do Brasil.

Brasília, em IS de agosto de 1962,
— José Sette Câmara, Prefeito.

f Verba Bancária
^

Guia de Recolhimento
Preço. Cr$ O.4O

À V^NDAí Avenida Rodrigues Alv@8,1 - Aglntía l «Ministério da Fazenda

ATSNDE-SS A PEDIDOS P€LO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL
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Ata ãa ma SíSíSrf erraria. SÓ Ti*:
bjtnal de Contei do Bistriio Fá-
ãeral.

(jo TribunaJ, .e.ií-ariqp, Brcsenies .os
Senhores Mini^tro;^ sáulô jjlníz^ _££-
sus aã paixão, §éis ^_^uaitõf convo-
cado — f ò Senhor proçiiradi.-
djuiito, Douber José tíuilhefmé VUIê.
la, achando-se ausentes, com causas
participadas, os Senhores Ministros
M&ic.çí- atíniPs e~ Sdirza, Sreismufido
Araújo e 'íftt;trld tJòHies 86 Mello, oj
Senhor presJ.dÊn'ie_Ministro Cyro ,?er.
sianj dos. Ãíij% peplaroi:
sessão.. ííre.veníe_tánib.éní O
Auditor Rubens Furtado.

jtxftttàtêhtf
O Senhoj; Presidente cjcii .<-'

• , ao Flertaria dós scv
cios:

a> Oficio ri? 7.7t5-82 do Minstro
Pfeíídirtó d-j Tnbráal de CottMis cfo
Estado cie São Paulo;

"Senhoi' píCítSerríè,
Atendendo a Rísci^çúo do II l

gresso aos Tribunais de tontas aoj
Biaiil, realizado em 1960, na jiladej
de Salvador, e devidamente ereden-l
ciacío peia respectiva eaínissão, de,
term-nou esta presidência a elabu/a-
çSo de 8iiiêyro.íétó de lei, v
uniformixacfto dá legislação

TRIBUNAL DE CONTAS ÍJQ OÍSTBÈ1TO FEDERAL
fundações, e entidades autárqaljas. ou
paraestatais instituídas pela preti
rã, bem eamo (ias Sociedades em qwa :

esta detenta* .a «laioria do capital W- 1
ciai/ e âoeredade subsidiárias.
«0 ÔtfifiSr tffStdêhtg détêfinlficfij quê

á* FéffrfflgS ifUtfuçfe,,
Att> tt.v l, ffftsfem pub icadáê juiítai
mShtiê com â pfégáhté Ata.

Julgamentos
Relatados pelo Sermor Ministro

Saulo
Processo n? l68.fi2.STC — Bequsri-

Sonlirfr Atu v, iu 6
Io o fragameiny tíflò

efstivo ilia oe ci/â-

dáá (3õrtte ate tròntftj àô P'áís. _
rida minuta foi élsíJorSd-a, cbrfio qtt.s
0 conspícuo Conclave, com,.base no!
Proíetti de lei 1.Ó19-6Q, dê são p
ora, sancionado pela .Lei. n? 6 8l6sde
22 de junho p. p., coírigidoTou com-
pletado c;">m as recomendações apro-
vadas pelos I e ,11 congressos.

Referido trabalho, acompanhado 44
respectiva justificação e do Frojéto
1.019.60, é quê lenho á honra de en-
caminhar et douta cõnsidéraçío de
Vasía Excelência. >e eminentes pares,-
de quem espero receber os ""ácrésermos
e mocHíiíãções julgados necessários e
conipatíveiy com q regime constitucio^
nal e legal correspondentes", ess tpjaia
serão presentes à Comissão dog Citj-
co Tribunais, nomeados naquela
assembleia, prrra sua a.pfeciaíSo. ê
posterior elaborarão do • r; á
ser lévaSf'- 30 debate do próTJimo C<n-
clavl, em ^orto Alegre.

CbfjTo essa Augusta Assembleia eií:
tá marraria P^rft o próxitno nv
novembro, Solicito dê vossa
cia á fiiip^a dê nas êncámirihrrr Aí
sugèstèfes e emendas dessa fc
Corte .de modo que elas nos sejam
presentes até o dia 30 de setemoro
P. t

Na opo-rtunidsde, renovo â Vossa
Excelência os protestos de rirMi eleva-
do apreço e minha distinta considera-
ção.

Aleinffo Bueiro dê Assis — Presiden-
te.

6) Ofício n" 453 do Sr. Secretário
Executivo do III Congresso dos Tri_
bunais dê contas do Brasil.

: "Senhor Presidente,
Tenros á satisfação de encaminhar

*í"-a Vossa Excelência doi§ exemj;'lares da
Kese "Etapenho prévio da '
í apresentada a.o III congresso d"><5

E Tribunais de. Contas do Brasil. p»;o
Tconom^ta .Alfredo .wettérnick, .\

"- teníe -deste Tribuna
1 Aproveitando a. ojjortunidade so'i-
"itanios a Vossa Excelência ó e.s.
ibséq,uio dê encaminhar a 6tf'-e Tri-
bunal, mm a possível pjéviááde
teses -a serem apresentadas •:

..conclave, pela delegação do Tribunal
de c^nta1 ido.

Agradt-cpndo á yossa í!*céiínr!r» á
atenção que dispensar a essa <
tacão, valírno-noj; do ensejo pítra re-
novar: lhe os protestos do nusse âftr
apreço, e consideração.

Fràncíxro Jttruena, —
Executivo.

Em s*?ui(Ja fof dKcutfdo e ap
o aiftepi ojefo de instruções p*'9 a
fiscalização e tomada de contis das

i;r£S corfc^p\íhdt'í;'•'^ íUí* l 2C[ <uni
víttt* âvoS) de stctâ -, '«. ~
O TTribunal, de acordo cbth o voto' do
SèíirioY RÍfâístFò íífíatçí, decidiu ix-
mSfé"r o p;*«•:•-'.• ã P -•& tíe,
rál, ; seu parei -

Pfc-cÈSSo' n* ÍG9-62 -^ Adiantamento
dá Cr$ lO.ífUOW) à Arthiir dê Almeida
CvlíírftciSba, cffftfé dos Servic
Ndnnag Técnicas do 0èpár '••>
das Companhias Subsidiárias . — O
Tribunal, dê acordo com d \r"it^ do
Senhor Mini&íro Relator, recusou re-
giètrar a despesa, poí não te'r siclò
erfpcnhada pela âutòridadê còrhpe-

_
Processo n.? 938-62 — Pagamento de

Cr$ i:.900,«D à COMA vi eómpanh.a
de Máquinas e Viaturas, referente ao
fornecimento dê Materiais 0'vèrsos,
conforme Nota Fiscal n.'' 8.6S5.

Pracesso n? lâ3-6ã-STC — Paga-
mento de Cr$ 805.876,50 aos Serífio.
reg .Ministrog do Tribunal de cantas
do Distrito Federal, referente a dià-
rístí relativas ao mês dê junho de ..

.1968 — sttieito a registro "a posterio-
ri".

— O Tribunal, de acordo com os vo_
tóg do Senhor Ministro Relator, áu.
torizou o registro' das despesas.

Ao final da Sessão, ò Senhor Mi-
nistro Suulb iKlhlz, encaminhou ao

r presidente o seguinte reque-
rimento;

"Senhor presidente,
ria ,cêrca de três meses, tive ôcá.

siâp de me ppjbr., neste Tribunal, ao
reg'istfo do contrato social ̂ dá í'Socie»
âade de Abastecimento dê prásíliã
Ltdâ." alegando que a ins^tuição

órgão ia contribuir pari o én-
•'lento do cusío de vida em

fíras"llia.
Agora, Senhor Presidfntè, irabo de

íer n::m artigo do ilustre Birétôr do
"Correio' Brasiliense", no qm
confirmam êts minrías préViSSòiS a
apreensões.

•°lro a vo?sá Excelência que
â Secretaria faça juntar

; í :vo ac assunto, este
exemplar do «Correio (prasUvénsè'',
de moílo quê a matéria seja ventilada,
çior ocasião dos registros dás ordens
d* pagamento.,

Espero e confio quê o atuál Ettreftôr,
Sr. ^-Lucidio Guimárãe5 Albuquerque,
homem probo, diligente é dedir-.ado,
corria essas graves falhas, todas atri-
buídas à má organfeaçâó dos serviços.
s fim de que não perdure tal sif.'i.aç5o
rsãlmente catastrófica, insuportável
rara a população de Brasília.

Tênrro a hofira de áprpsénlai -S vos.
sá Excelência neste enseja, o

ia consideraçío. _ Saulo Din
Ministro".

O Senhor Presicténte, défWndo o
requerimento, detnrminiTii á litritadã
'ío rnf.TrrO ao respectivo procf.

Nada mais havendo á trat;:
ctafra o Senhor Presidèntí ev
da a Sess36. 9s 15 horas é 45 minut is
e ordisnou a lavrstura cjã presente ata
que lida « achada conforme, vi svibs
crlta por mim. Fausto Alvlm Jimior.
Secretário Presidente, Senhores Ml-

>r procurador Adjus-
to.

ATO N? í
Q Tribunal de Contas do Distrito

Federal, no exercício' dê Suas atribui-
ções legai?; e tendo em vista o artigo
76 XII, d* bei n.« 830, dê 23 dê se-
tembro efé 1949, e o1 Decreto rr? 196, «é
5 cie jiritra de 19ÍÍ2, do Prefeito do
ÍJsstrttai Fícférál, resolve efcpéflií áS
íeguin

Instruroi-s para a fiscalização e to-
mada d e c , - . s e e n -

ái;eírnjuieas ou parai
instituídas tftia -', bem co-
mo dás èJcleSffties em q;ie esta de-
tenha * fflaMiâ do capital social, é
Sociedade subsidiárias.

tAPITtTLO I

fla ojjriffasão de prtsttir edntai
- Ari/ l9 — .Todas as fundações e en-

tidades . autárquicas ou pãvaestatstis
instituídas peia Prefeitura, ftém como
as sociedades em que esta detenha
a maiófift do capitai social, e socie-
dades subsidiarias, prestarão', ao Tri-
bunal de Contas do fíistritd FècierSt,
contas dos reciu~sos movimentados liei
exerc'citf anterior, é -são obrlgacíàs 8
atender às exigências p*éio mesmo ês-
tabeleeidas para a fiscalização c»s
atividades ÍUianceiras de cacta nrt/á.
(Decreto n? 196, de 5-7-1962, art. VJ i

Alt. 2"> — O Tribunal, Serriffre qitê
conviriiente, determinara p' esSrriè
in loso aos HvroS cfè escritttraçaò, doí
processos de concorrência é adjudrea-
cão de obras, bem como a Inspíção Se
álmoxarifactos. « eonférêncíá clê fàlo"-
res^ <Je tesourarias, e tudo o mais qae
ó habilite ao julgamento SSS erttief
dés referidas no artigo l9. (Oeerettf
h? 196, citado art. 2?;.

Parágrafo único — Para à fiscaliza-
ção das atividades financeiras cias en-
tidades referidas no art. l', o Tribu-

X assentamentos èspecífi-
c'os em relft^ão a. cada uma, com as
infoi-máçcfes quÈ lhe serão prestadas,-
nos têrrBÔS dcS arts. 13 á 19 deste
Ato. e 08 resultados dos exames in

.
CAPITULO II

Das normas gerais
Art, 3' Os órgãos de contabilidade

d_aS entidades refeçidas no artf|o l?
manterão em ordem e era di$ to-
dos os registros ê elementos dê eS-
critufaçjç).

f ,1? Nenhum fato contábil deixa-
rá de ser devida e tempestivamente
registrado nos livros í démaií éiè;

mentos de contabilidade, em condi-
ções que possibilitem, a qualquer tem-
po, o levantamento das contas.

S 2' p exercício financeiro coinci-
dirá com ò ano civil, pára os efeitos

estação de contas.
l 3? O's .' e demais opera-

ções contSbeís obedecerão ao método
de partidas .dobradas.

Art. 4? A contabilidade das enfi-
!<las lio a-rt. l' reger-se-à

nrfnçípioâ técnicos adequadoa
e oHedecerâ, á plano de contas apro-
vado pelo Tribunal.

Art. 5' São responsáveis, perante
o Tribunal, pela gestão das entida-
des referidas no art. l', os seus di-
rigentes e, solidariamente, os incum-
bidos de outras funções Ê; dtreçào ou
controle.

Art. 6.9 O disposto n;ste Ato diz
respeito tanto às prestações de con-
tas como às tomadas de cdhtas.

Art. 7' As prestações ou tomadas
dí contas, serão anaaís excête nos
casos • de destalque ou aesvío" de bens,
falecimentos, e.tonefaçâo, ou demissão
do responsável, quando só abrange-
rão o período da gestão deste, e de-
verão estar coriclu'das dentro do pra-
zo de trinta (30) dias (Lei n? 830, fle
23-9-1948, art. 84).

m

Da organizarão fio processo tíê
tomada de contas

Seção l
Dos elementos do processo

Art. 8? Os elementos de contas s*»
rão efetuados pelo órgão de contabi-
lidade da própria entidade, em fac'«
do"s MvròS, ou quaisquer outros régii-

o)J, é documentos,.
Art. ^ O levantamento abrangerá

o ano financeiro é terá por base o*
balancetes mensais da gestão da en-
tidade .

Parágrafo único — Os balancete»
mirtsais b'asé'sr-Se-ão nos rêgiâtros
comábeis diários e correspondente*

(•ntos.
A: t. W Alfen dos quê o Tribunal

em cada casa p"o'rtérã exigir prévia oti
posteriormente, 08 jírocessos de pres-
tação de contas doa àdministradorea
das entidades referidas no art. l? de-
verão conter os seguintes elementos:

I — Cópia atiténtfcada do orça-
mento do exercício, _a que se refere •
pre-stSçãí) dç contas. _

it — Quadro ..demonstrativo da exe-
cusSc orçamentaria do exercício, con-
tenrto discriminadamerité:

o) receita, òr£.adà;
b) receita arrêcãdadí;
c) diferença entre a receita e a ar-

recadada;
ri1 despesa autorizada constante do

orçí mento ou. plano de aplicação a-
provado;

e) siiplemeTitaçto ou transferências
As dotaeáeS, e rèf.drços n0' orçamen-
to ou plano de aplicação aproVáaosf

/) totais fla despesa autorizada, coa-
sidêràdò 0 item áíiie"rior;

g) despesa realizada;
hl diferença entre a despesa auto>

rizádá « á realizada.
III — quadro demonstrativo dfrs in.

versões Sé capital no exercício;
IV — ofoionstrãçáo pormenoriza.*»

das despesas com os fins da éntida;-
dê, em compara"ção com çs de admi-
nistração geral, rpencionando-sè o jn-
dice percentual de cada uma em re-
lação à despesa total;

V — relação dos gastos èfètrtiacicfs '
à conta de' '-Despesas' Divérsaí!':, —
"Outras Despesas", "Eventuais", ou
contas genéricas semelhantes. ai.*crí- »
minados o nomí do beneficiário i o
Valor;

VI — demonstração fliscrtmínn aã
das gratificações e quaisquer outras
vantagens concedidas a pessoal, ài?n-
cionando-se á autorização;

Vil — ̂  balanço do ativo e passivo
acompanhado de termo de cofitv:pn-
cia dos saídos existentes en!

tesourarias e almoxarlfados, na ai
do encerramento do exercício, e aná-
lise das contas, inclusive:

a) demonstração da conta rela
ns imóveis, contendo' o saídd arte-

rior ê as operaç&ss contabilizadas no
exer?'cio, especificando, quanto « es-
ta a espécie, local e valor dos bens;

b) demonstração da conta reíatlva
á bens móveis, contendo o áaidc an.
terior e as operações contabilizadas
no exercício, especificado, quanto a
esta a espécie, local e valor dos bens;

c) demonstração d.o saldo das con-
tas de responsabilidade de terceiros,
discnminando-se os c débitos e adian-
tamentos tíâõ liqiticfãdos lio período;

a> demoífttracaõ do saldo das con-
tas q<ué constituem o passivo exigi-,

e) demonstração d* srtua"çfto da
conta- "^átrirfaBrrie no periocto."

TIII — balanço dag contas movi-
mentadas flo" peTíotíd;

ÍX _ balargo financeiro;
X — demonstração do resultado do

exerc'cio, discrlminando-se a aplica-
ção do saldo apurado, inclusive em
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fundos de reserva c «m outros exi-
gidos em lei ou ato constitutivo;

XI. — cópias autenticadas -de reso-
luções, pareceres, ou deliberações dos
órgãos competentes relativas á apro-
vação de orçamentos, planos de apli-
cação, balanços e outros levantamen-
tos linanceiros uo contábeis;

XII — extratos de contas-corrertes,
ou memoranda, bancários, compro-
batonos dos saldos existentes da da-
ta final do período a que se refira
a prestação de contas;

do organizadorXIII — relatório
do processo;

XIV — parecer do órgão de con-
trole.

Parágrafo único — Todos os papeis
Integrantes da prestação de Cuntas
eerão devidamente assinados pelo fun-
cionário competente e visado pelo seu
-"nerir hierárquico.

Seção 2

ao relatório e ao parecer
Art. 11 — O relatório do organiza-

dor do processo será conclusivo, con-
terá apreciação minuciosa das opera-
ções do exercício e da situação do
administrador perante os cofres da
entidade, indicados os débitos ou cré-
ditos acaso a ele imputáveis, e, bem
assim:

a) o nome do administrador res-
ponsável e o período de sua gestão;

b) a existência de alcances nas
contas, indicados o nomj e função do
responsável, importância do dano e

negativo, o nome e período de exer-
cício de seus substitutos.

l 2» Além dessas Informações,
anualmente prestadas, «era, comuni-
cada ao Tribunal qualquer substitui-
ção de administrador das aludidas
entidades, dentro do prazo de dea
(10) dias, a contar da respectiva en-
trada em exercício.

Art. 14. A ocorrência de desfal-
ques ou desvios de dinhieros ou ou-
tros bens, assim que conhecida, será
comunicada ao Tribunal, simultanea-
mente com as providências iniciais
para o inquérito administrativo.

Art. 15. Q Tribunal manterá re-
gistro especial dos responsáveis das
entidades descentralizadas, com base
nas informações previstas nos arti-
gos 13 e 14, cotejadas com as que pro-
vierem das verificações in loco.

SEÇÃO 2

Dos demais elementos de infomaçâo
Art. 16. Serão comunicadas

Tribunal, dentro do prazo de

ou mais 4* gestão financeira ante-
rior;

i» em verificações gerais ou par-
ciais da gestão atual, oosn e ftto de
proporcionarem apurações • «lemeiv
tòs a terem conferidos cora o da
futura prestação de constas;

e) «m verificações especlala, tom-
cernentes, quer a períodos anteriores,
quar a atuais, inclusive para a cori-
ferência de dados relativos às Infor
mações que nos termos deste Ato, de
vam, dentro de prazos pré-fixa4os
ser transmitidas ao Tribunal.

SEÇÃO 3
Do processamento

Ali. 21. Ofi exames in loco m.-.
determinados pelo Presidente,
officio, ou a requerimento d« Minis-
tro; ou por deliberação do Tribunal.
a requerimento de Ministro, Procura-
dor ou Auditor.

providências tomadas
seu ressarcimento-

no sentido de

entidades referidas

de imóveis:

(10) dias, pelas
no art. l':

o) as aquisições ,,
b) as aquisições de material per-

manente de valor superior a Cr$ ....
1.000.000,00 (num milhão de cruzei-
ros) ;

c) o recebimento de doações, au-
xílios, subvenções e legados;

â) as yendas de bens patrimoniais,

ao'' minar exame in loco terá conheci-
* entidade fiscalizada, me-

diante a entrega, ao seu dirigente,
peio funcionário Incumbido de efe-
tuá-lo, da respectiva cópia e do ofício
de apresentação.

Parágrofo único. Idêntico expe-
diente será enviado concomitante-
mente ao prefeito.

Art. 23. Ao funcionário incumbido
do exame in loco, será dada ampla
liberdade de acesso a todos os ele-

desde que' não se trate de atividade ímentos de contabilidade e de admi-
específica da entidade;

e) a celebração de 'contratos para

c) o estado dos livros de escritu-
ra^ão e demais elementos da conta-
bilidade;

íí) qualquer divergência desses li-
vros e elementos com a documentação.

Art. 12. O parecer do órgão de
controle dirá sobre a regularidade das
atiyidades financeiras e contábeis da
entidade, sua conformação as dispo-
sições legais e regulamentares, bexn
como sobre a'Situação do administra-
dor perante os cofres da entidade, e
conterá esclarecimentos pormenori-
zados sobre:

a) as aquisições e alienações de
bens imóveis;

b) o recebimento e recolhimento
de receita;

c) a aplicação de dotações, con-
tas ou fundos de destinação especial;

d) a regularidade das despesas,
Inclusive no tocante aos limites e à
natureza das dotações do orçamento
ou do plano de aplicação, indicadas
as irregularidades de qualquer géne-
ro acaso existentes;

e) a conformidade de todos os
documentos com as prescrições fis-
ceis, especialmente a legislação do
Imnôsto do selo;

/) a confirmação, nos extratos de
contas-correntes bancárias, das dis-
ponibilidades acusadas nos elementos
de contabilidade;

g) a correção dos dados constan-
tes do relatório do organizador do
srocesso.

CAPÍTULO iv

Das informações para os
assentamentos

SEÇÃO i
Das informações para o Registro

Especial de Responsáveis
Art. 13. Até o dia 30 de abril de

•fcda »no, as entidades referidas no
ftrtlgo l» informarão por escrito ao
IPribunal o nome e datas dte posse e
de início de exercício, dos seus ad-
ministradores, integrantes de órgãos
4* oontrôle, chefes de contabilidade,

nistração da entidade.
l l? Ser-lhe-ão, outrossim, minis-

o fornecimento, de mercadoria ou ltradas ** informações que solicitar,
prestação de serviço de valor supe- ícom referência a atos de administra-
dor a Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões "" "" —t°Kili"--«>
de cruzeiros);

/) o recebimento das mercadorias,
ou a conclusão dos serviços a que se
refere a alínea anterior;

90 a celebração d« contratos de
obras;

hl o recebimento final de obras !p.ayetó yue «»«"«*"• e requis
contratadas- cópias que julgar necessárias.

Parágrafo único. A administração „.«„„„ „ „ „, —.,
t a concesão de adiantamentos de da entidade fiscalizada atenderá com tor a multa, até cinquenta por cento

importância superior a Cr$ 500.000,00 j prioridade às requisições de cópias
(quinhentos mil cruzeiros), indicado i que lhe forem efetuadas, e as auten-
o respectivo prazo de aplicação; j ticará.
j) a entrada das comprovações dos' Art. 25. Para a fiscalização de

adiantamentos de que trata a alínea l almoxarifados, depósitos ou quaisquer

cão ou de contabilidade.
5 29 Ser-lhe-ão, também, propor-

cionados os materiais e instalações
imprescindíveis ao exercício de suas
atribuições.

Ari. 24. o funcionário incumbido
da fiscalização in -loco, rubricará os
papéis que examinar e requisitar. as

•eu Juízo, ou a requerimento i* Ufc
aistro, poderá submetê-las à delib*
ração do Plenário. .

Parágrafo único. Nessa hlpóteq
a* reclamações serão Julgadas na prí
meira «eaeão a reallzar-ae.

Art. 30. As decisões em rociam*
coes terão execução imediata t serty
comunicadas, mediante oficio, í autq
ridsule reclamante.

CAPÍTOLO vi
Da, apresentação das prestações ou

tomadas de contas
Art. 31. As prestações ou tomada!

anuais de contas dos administradora
das entidades referidas no artigo V
darão entrada no Tribunal de Conta*
até o dia 30 de junho de cada ano.
(Lei n.» 830, citada, art. 83).

Art. 32. As tomadas de contas, not
oasos de desfalque ou desvio de bens
ou do falecimento, exoneração ou de-
missão do responsável darão entradi
no Tribunal dentro do prazo de se*
senta (60) dias.

CAPITULO vn
Das sanções e da execução ãas deci-

sões que as impuserem
SEÇÃO l

Das sanções
Art. 35. Às infrações dos preceito»

deste Ato corresponderão sanções dê
finalidade coercitiva, na forma pre-
vista nos artigos seguintes:

Parágrafo único. Poderá o Tribu-
nal, consoante as circunstâncias fa-
zer preceder a Imposição de quais-
quer das sanções adiante indicadas,
de notificação ao infrator, para de-
esa, dentro do prazo de dez (10)

dias.
Art. 34. A falta de remessa, den-

;ro dos prazos fixados neste Ato, das
nformações e elementos previstos
los artigos 13 a 19, sujeitará o infra-

anterior;
k) quaisquer alterações do plano

de contas que a entidade adotar, In-
dicadas as funções das contas intro-
duzidas.

Art. 17. Todas as alterações dos

tesoureiros
««.rifados.

e encarregados de almo-

I l* Da Informação constará se o
responsável esteve «m extrcício du-
Muite todo o ano anterior e, em caso

atos constitutivos das entidades refe-
ridas no art. l' serão levadas ao
conhecimento do Tribunal, mediante
cópia autenticada dentro do prazo de
dez (10) dias.

Parágrafo único. Proceder-se-á <!o
mesmo modo, em relação aos orça-
mentos, plano de aplicação, e respec'
ti vás modificações.

Art. 18. Será, também, remetido,
até o dia vinte (20) de cada mês, ao
Tribunal, em duas vias, demonstra-
tivo da receita e despesa do mês an-
terior.

Art. 19. Será imediatamente co-
municada ao Tribunal a remessa de
prestações ou tomadas de contas à
Prefeitura do Distrito Federal para
encaminhamento ao Tribunal, nos
termos do parágrafo único do artigo
1« do Decreto n9 196, citado.

CAPÍTULO V

Do Fiscalização jn

Art. 26. Quando
incumbido -de exame

SEÇÃO l
Do objetç

Art. 20. Os exames in loco fle li-
vros de escrituração, de outros ele-
mentos da contabilidade ou d« quais-
quer serviços da administração das
entidades referidas no art. l», con-
sistirão1:

unidades semelhantes em que se
guardem bens, poderão suspender-se,
total ou parcialmente, as atividades
desses setôres, pelo lapso de tempo
estritamente necessário.

Parágrafo único. Quando tal pa-
ralisação for considerada incovenien-
te pela entidade fiscalizada, poderá
esta opor se à mesma, na forma pre-
vista nos arts. 28 e 29.

o funcionário
in loco verifi-

car irregularidade grave em concor-
rência, contrato, aplicação de adian"
tamento, ou qualquer outro procedi-
mento administrativo, havendo ainda
tempo de saná-la, deverá comunicar
o fato incontinenti à Presidência do
Tribunal, que, a seu juízo, dele dará
conhecimento ao Prefeito do Distri-
to Federal, para as medidas cabíveis.

Art. 27. Os resultados de verifi-
cações in loco serão expostos em re-
latórios reservados, apresentados ab
Presidente do Tribunal.

SEÇÃO 3
Dos reclamações

28. O administrador ae enti-
poderá apresentar

. Art.
dade fiscalizada . _., ™
reclamação, ao Presidente do Tribu-
nal, contra os atos de funcionários
Incumbidos de fiscalização in toco,
durante ou após a realização desta.

Parágrafo único. Só poderá inter-
por reclamação o administrador cujo
nome conste do Registro Especial de
Responsáveis previsto no art. 15.

Art. 29. As reclamações, salvo a
prevista no parágrafo único do arti-
go 25, não terão efeito suspensivo,

a) em verificações gerato, ou par- i mas serão decididas com prioridade
ciais, como referência a um período pelo Presidente do Tribunal aue, a

(50 %), sobre os vencimentos men-
sais, imposta pelo Tribunal (Lei nú-
mero 830, citada, art. 79).

Art. 35. A falta de remessa das
prestações cie contas, dentro do pra-
zo fixado neste Ato, bem como a fal-
ta de cumprimento de diligências re-
lativas as mesmas, ordenadas pelo
Tribunal, sujeitará o infrator a mul-
ta até cinquenta por cento (50 %),
sobre os vencimentos mensais, im-
posta pelo Tribunal (Lei n? 830, cita-
da, art. 85).

i l? O administrador que reinci-
dir na. infraçap de que trata este ar-
tigo ficará sujeito a suspensão, até
que se cumpra o preceito infringido
(Lei n? 830, citada, art. 81).

l 2? A suspensão, prevista no pa-
râgraio anterior, não implica a rele-
vação de multa imposta.

{ 3? A imposição de quaisquer das
sançóes previstas neste ato não ex-
clui a aplicação pela autoridade com-
petente, da pena disciplinar cabível.

Art. 36. Independentemente das
sanções previstas nos artigos anterio-
res, são passíveis de afastamento das
respectivas funções, em face de re-
presentação do Tribunal e por ato do
Governo do Distrito Federal, os admi-
nistradores das entidades referidas no
artigo l', que criarem, de qualquer
modo, embaraços à fiscalização de
que trata esse Ato (Decreto n' 196, ci-
tado, art. 3?).

Art. 37. Não Isentará de sanção
a remessa de prestação ou tomada de
contas à Prefeitura do Distrito Fe-
deral, fora do prazo prescrito no pa-
rágrafo único do art. l» do Decreto
n? 196, citado.

Parágrafo único. Caberá, ainda,
sanção, quando atendido esse prazo,
o processo não estiver integrado dos
elementos a que alude o art. 10. ,4
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SEÇÃQ 3

Da execução ãas decisões de impotí-
ção de sanção

Art. 38. A Imposição de sanção
gera comunicada Imediata é simulta-
neamente a quem caiba executá-la «
ao administrador sobre quem deva ft
mesma recair.

Parágrafo único. As sanções terão
vigência a partir da data da decisão
que as impuser.

Art. 39. Caso a autoridade a quem
caiba executar a medida coercitiva
não comunique, ao Tribunal, dentro
do prazo de dez (10) dias. haver dado
cumprimento à decisão, o fato será
levado ao conhecimento do Prefeito
do Distrito Federal.

Art. 40. As sanções subsistirão sté
a data do cumprimento do preceito
Infringido.

5 l» Essa data será indicada na,
decisão em que o Tribunal reconhecer
cumprido o preceito.

§ 29 A execução de sanção só po-
derá ser sustada à vista da comuni-
cação do ato de que trata o parágrafo
anterior.

SEÇÃO 3
Dos recursos

Art. 41. Da Imposição de sanção
caberá recurso ao Tribunal, sem efei-
to suspensivo, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data do
recebimento do expediente à iresma
relativo.

§ l» O recurso poderá ser interpos-
to pelo próprio Infrator, ou pola au-
toridade a quem incumba a execução
da sanção.

§ 2? O provimento de recurso im-
plicará o cancelamento de todos os
efeitos pecuniários da medida, a par-
tir da data da aplicação, salvo dis-
posição em contrário na decisão.

CAPÍTULO viu
Disponições finais

Art. 42. Este Ato entrará em vi-
gor no dia l» de setembro de 1962
e regerá as prestações ou tomadas
de contas relativas ao corrente exer-
cício excluídas as concernentes a pe-
ríodos de gestão terminados antes de
sua vigência.

Art. 43. Os casos omissos serão
resolvidos pelo Tribunal.

Parágrafo único. O Tribunal só to-
mará conhecimento de consulta sobre
aplicação de normas deste Ato, que
não verse sobre caso concreto, e seja
formulada por dirigente cujo nome
conste do Registro Especial de Res-
ponsáveis previsto no art. 13.

Sala das Sessões, 8 de agosto de
1962. — Cyro Versiani dos Anjos
Presidente.

l Presidência sejam tomadas, nesse
sentido, as providências necessárias,
lunto aos órgãos èompetentes.

Ainda no expediente, o Senhor Pre-
sidente comunicou ao plenário que en-
;rara em entendimento com o Sr.

Prefeito sobre a mudança do Tribunal
para o edifício do IRB. Esclareceu o
Sr. Presidente que referida mudan-
ça seria feita, provavelmente, a par-
ir de sexta-feira próxima.

A propósito das novas instalações,
o Sr. Ministro Saulo Diniz, informan-
do que dois dos gabinetes destinados
aos Senhores Ministros ficaram ex-
>ostos ao sol da tarde, e portanto não
>fereciam comodidade para p traba-
ho, propôs fosse a distribuição dos

mesmos posta em soiteio, a fim de
que nenhum pudesse alegai- desfavo-
recimentq.

A Presidência, acatando a solicita-
ção, deliberou fosse procedido o sor-
teio dos quatro gabinetes dos Senhores
Ministros.

Deliberou, mais, o Tribunal, que
suas Sessões ordinárias continuarão
a ser realizadas às 3.'s e 5.*s feiras.

JULGAMENTOS
Relatados pelo Senhor Ministro Saulo

Dinis
Processo 735-62 — Pagamento de ..

Cr$ 16.500,00 a Gelfa S. A. — Comér-
cio Indústria e Importação, referente
ao fornecimento de 100 metros de
mangueira de borracha 3/42.

Processo 679-62 _ Pagamento de ..
Cr$ 44.100,00 a Pacolux — Papelaria
e Livraria Lux Ltda. referente ao for-
necimento de material de expediente.

Processo 670-62 — pagamento de . .
Cr$ 12.000,00 a pacolux — Papelaria
e Livraria Lux Ltda. referente ao for-
necimento de material de expediente.

— O Tribunal, de acordo com os vo-
tos do Senhor Ministro Relator, auto-
Izou o registro das despesas.

Nada mais havendo a tratar, de-
clarou o Senhor Presidente encerrada
a Sessão, às 11 horas e 15 minutos, e
ordenou a lavratura da presente ata
que, lida e achada conforme, vai subs-
crita por mira, Luiz Cláudio de Almei-
da Abreu, Secretário Substituto, e
assinada pelo Senhor Presidente. Se-
nhores Ministros e Senhor Procurador
Adjunto.

Semana de 15 de julho de 1962
Decisões do Ministro Semanário

0 Senhor Ministro Segismundo
Araújo Mello julgou os seguintes pro-
cessos:

Pagamentos
1 — Processo n.» 78-62-STC — Pa-

gamento de Cr$ 16.500,00 a Jonatas
Viana — Empenho n° 25-62 — Regis-
tro autorizado.

Ata da 177» sessão ordinária do Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal

Aos 10 dias do mês de agosto de
1962, às 10 horas na Sala de Sssões do
Tribunal, estando presente os Srs.
Ministros Saulo Diniz, Jesus da Pai-
xão Reis — Auditor .convocado — e
o Sr. Procurador Adjunto, Doutor Jo-
sé Guilherme Villela, achando-se au-
sentes, com causas participadas, o
Srs. Ministros Moacyr Gomes e Siuza
=!egismundo Araújo Mello e Taciano
Gomes de Mello, o "Sr. Presidente
'linistro Cyro Versiani dos Anjcs. de-
parou aberta a Sessão, presente tam-
"=•!« o Senhor Auditor Rubsns Fur-
ado.

Expediente
O Senhor presidente -subrn?( eu à Ca

a representação do Sr. Diretor ria Se-
cretaria relativa ao pagamento dos be-
néficos ria Lei n? 4.069, de 11 de junho
.lê 19S2, aos funcionários e extranu-
merários do Tribunal.

Decidiu a Corte autorizar o paga-
mento, tendo em vista o disposto no
art. 13 da referida Lei, a recomendar

— Prccesso n° 160-62 _ Pagamen-
fo de cr$ 21.600,00 a S. A. Diário Ca-
rioca (DC-Brasília) — Patura núme-
ro 1.288-62 — Registro autorizado.

3 — Processo n» 676-62 — Paga-
mento de .13.500,00 a S. A. Diário Ca-
rioca (DC-Brasília) — Empenho nú-
mero SI-19-62 — Registro autorizado.

4 — processo n° 677-62 — Pagamen-
to de Cr$ 3.000,00 a S.A Diário Ca-
rioca (DC-Brasília) _ Empenho nú-
mero SI-23-62 — Registro autorizado.

5 — Processo n° 792-62 _ pagamen-
to de Cr$ 40.000,'00 a Jcão Martins de
Oliveira — Empenho n° DSP-2-62 —
Registro autorizado.

6 — Processo n' <>62 62 — Pagamen-
to de Cr$ 180 000,00 a Walter Innecco
— Empenho n. 8-62 — Registro au-
torizado.

Adiantamentos
7 _ processe n 865-62 — Adianta-

mento de Cr$ 20.000,00 a António
Almeida Campos — Empunho n .....
007-62 — Registro autorizado.

8 _ processo n 866^62 — Adianta-
mento de Cr$ 20.000,00 a Nely Brum

dos Santos — Empenho n, 13-DSP — |
Registro autorizado.

O — processo n 870-62 — Adianta-
mento de cr$ 20.000,00 a Raul Miran-
da Pereira de Mello — Empenho nú-
mero 14-DSP _ Registro autorizado.

10 — Processo n. 148-62 — STC —
Adiantamento de 30.000,00 a Nelson
Pereira da silva — Empenho n. 51-62
— Registro autorizado.
Semana de 22 de julho a 29 de julho

de 1962
O Senhor Ministro Saulo Diniz des-

pachou os seguintes processos:
Pagamentos

Interessado — Jorge Salim:
Processos:

N? 802-62 — Cr$ 7.800,00 N. E. nú-
mero 8-62-DM;

N? 803-62 — Cr$ 89.300,00 — N. E.
14-62-DM;

N9 804-62 — Cr$ 120.000,00 — N.E.
n? 278-62-DM;

N' 805-62 — Cr$ 62.000,00 — N.E.
n? 160-62-DM;

N? 806-62 — Cr$ 14.650.00 — N.E.
n? 16-62-DM;

N' 807-62 — Cr$ 25. Í3.00 — N.E.
n? 13-62-DM;

N? 808-62 — Cr$ 8.000,00 — N. E.
n? 130-62-DM;

N' 809-62 — Cr$ 12.WO.OO — N E.
n? 114-62-DM;

N« 810-62 — Cr$ 7.500.03 — N. E.
n? 162-62-DM;

N? 812-62 — Cr$ 14.000,00 — N.E.
n1? 131-62-DM;

N? 813-62 — Cr? 25,500,00 — N.E.
n? 17-62-DM;

N' 814-62 — Cr$ 36.000,00 — N.E.
n? 12-62-DM;

N' 815-62 — Cr$ 8.€00,00 — N. E.
n? 6-62-DM;

N? 816-62 — Cr$ 44.000,00 — N.E.
n? 177-A-62-DM;

N' 817-62 — Cr$ 12.500,00 — N.E.
n? 7-62-DM;

N? 818-62 — Cr$ 11.000,00 — N.E.
n? 127-62-DM;

N9 819-62 — Cr$ 35.000,00 — N.E.
n? 45-62-DM;

N? 820-62 — Cr$ 7.€00,00 — N.E.
n' 5-62-DM;

N' 931-62 — Cr$ 4.000.00 — N. E.
n? 46-62-DM;

N' 842-62 — Cr$ 2.000,00 — N. E.
n? 42-62-DM;

N? 848-62 — Cr$ 6.200,00 — N. E.
n? 91-62-DM;

N' 849-62 — Cr$ 4.800,00 — N. E.
n? 315-62-DM;

N' 850-62 — Cr$ 5.000,00 — N. E.
n? 128-62-DM;

N' 855-62 — Cr$ 3.000,00 — N. E.
n? 129-62-DM;

Foi ordenado o registro em 27 de
julho de 1962.

Interessado — S. Vieira Júnior:
Processos:

N9 549-62 — Pagamento 3e Cr$ ..
350.500,00 — N.E. n? lf-61.

Foi ordenado o registro em 27 de
julho de 1962.

Interessado — Tude Bayard Tupy
da Fonseca — Posto Esso de Brasí-
lia:

N' 149-62-STC — Pagamento de
Cr$ 141.443,40 — N.E. n» TC-DF-52
de 1962.

Foi ordenado o registro em 27 de
julho de 1962.

Ministro — Saulo Dinis
Semana de 30 de julho a 3 de agosto

de 1962
O Senhor Ministro — Taciano Go-

mes de Mello, julgou os seguintes
processos:

Pagamentos
Processos:

N' 927-62 — Pagamento de Crf ..
441.000,00 a Jonatas Viana. — Ein-
penho n? 313-62-DM e 318-62-DM —
Registro autorizado.

N? 883-62 — Pagamento de Cr$ ..
88.000,00 à Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltd*. — Eaxpe-
nho n1» 8-62. — Registro autori«úo.
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N9 778-62 — Pagamento de Cr$ ..
88.000,00 à Sociedade de Transporte*
Coletivos de Brasília Ltda. — Empe-
nho n' 3-62. — Registro autorizado.

N' 880-62 — Pagamento de Cr$ ..
72.000,00 à Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltda. — Empe-
nho n' 7-62. — Registro autorizado.

N? 773-62 — Pagamento de Cr$ ...
80.000.00 à Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltda. — Em-
penho n? 4-62. — Registro autoriza-
do.

N9 909-62 — Pagamento de Cr$ .»
43.000,00 à firma Itabrás S. A -~
Comércio e Representações 'Lida. —t
Empenho n' 272-62. — Registro au-
torizado.

, N? 874-62 — Pagamento de Cr$ ..
27.500,00 à firma Comércio e Impor-
tação — Casa Colorado Ltda — Em-
penho n9 601-61-DM. — Registro au-
torizado.

N? 943-62 — Pagamento de Cr$ ..
86.000,<10 à firma Itabrrs S. A. Co-
n-ércio e Representações. — Empe-
nho n? 232-62-DM. — Registro au-
torizado.
N' 912-62 — Pagamento de Or$ ..

1.600,00 à firma Elétrica Sarkis —
Indústria e Comércio Ltda. — Empe-
nho n? 199-62-DM. — Registro au-
torizado.

N' 911-62 — Pagamento de Cr$ ..
26.250,00 à firma J. Guimarães e Cia.
Ltda. — Empenho n? 3C8-62-DM. —
Registro autorizado.

N? 944-62 — Pagamento de Ci'S ..
1C2.000,00 à firma R?Í;M' S \. —
Empenho n? 100-62-DM. — R?", .síro
autorizado.

N1? 899-62 — Pagamento de OrS ..
157.500,0o à firma Maquiminas ttdii..
— Comércio e Engenharia — Envv-
nho n? 283-62-DM. — Registro au-
torizado.

N9 900-62 — Pagamento de Cri ..
163,700,00 à firma Maquiminas Ltda.
— Comércio e Engenharia. — Empe-
nho n? 262-62-DM. — Registro auto-
rizado.

N9 127-62 — STC. — Pagamento
de Cr$ 76.€00,00 a Pedro Vttas Ber-
rozpe e outros. — Empenho n? 35-62.
— Registro autorizado.

N9 136-62 — STC. — Pagamento de
Cr$ 25.000.00 a Osvaldo Salgado. —
Empenho n' 44-62. — Registro auto-
rizado.

N' 133-62 — STC. — Pagamento »
de Cr$ 20 000,00 a Cyro Ver.siaao de
de Cr$ 20 000,00 a Cyro Versiano dos
Anjos. — Empenho n? 42-62. — Re-
gistro autorizado.

N' 765-62 — Pagamento de Cr5 ..
225.000.00 à Sociedade de Transpor-
tes Coletivos de Brasília Ltda —.
Empenho n9 1-62. — Registro auto-
rizado.

W 764-62 — Pagamento de Cr$ ..
20'8.500,00 à Sociedade de Transportei
Coletivos de Brasília Ltda. — Empe-
nho n9 2-62. — Registro autorizado.

N' 128-62 — STC. — Pagamento
de Cr$ 38 000,00 a António Joaquim
Costa dos Anjos e outros. — Empe-
nho n» 38-62. — Registro autoriza-
do.

K' 132-62 — STC. — Pagamento
de Cr$ 23.000,00 a Aparecida Custódia
da Silveira e outros. — Empenho nú-
mero 41-62. — Registro autorizado.

N9 846-62 — Pagamento de Cr$ ..
80.000,00 à Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltda. — Empe-
nho n' 6-62. — Registro autor-zado.

N' 798-62 — Pagamento de Cr| ..
384.000,00 à Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltda. — Em-
penho n9 5-62. — Registro autoriza-
do.

N9 131-62-STC. — Pagamento de
Cr$ 100.000,00 a Cyro Versiani dos
Anjos. — Empenho n9 36-63. — Re-
gistro autorizado.

N9 137-62-STC. _ Pagamento do
Cr$ 25:000,00 a Osvaldo Salgado. —
Empenho n9 45-62. — Registro auto-
rizado.

N' 970-62 — Pagamento de Crf ..
96.000,00 a Jonatas Viana, — Empe-
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nho n» 324-62. Registro autoriza-
•Vi

íf 9Í4-Ç2 - ÍHâfflentQ dg C; í; ..
:fa f.Jr - Co-

,ia e IfflMtaçàj?. -
i-.o n'í 2f?-6,2. — f^ggíi.frp au-"

— Pagamento de grS ...
,.h"Bugnq cj°s "Santqp
Tribuna". — Emper

— 4eâ'i#tro au-
torizado.

iii-62 — Pagamento de Cr|
15 000,00 à'Nelson Bueno dos Saritqs'.
— Empenho n» 355-61. — Registro

Cr$"

N" 85lr63 — Pagamento de Crt ..
13íi,iiãO,OQ à firma Teto Decorações e
luilidadas Ltda. — Empenho n* 261
«3 e 1982. — Registro autorizado.

m 692-62 — Pagamento de Or$ ...
4U 608,00 a Nelson Bueno dos Saíitqs.
— "Tipogrefia Tribuna'' — Empenho
ji 403-61-DM. — Begistro autoriza-
do.

N' 905-62 — Pagamento de Cr$ ..
1(10.000,00 à firma Gelfa Èj.A. — Co-
niércio, Indústria e importação. —
Empenho n.? 2387-62. — Registro au-
torizado.

N' 826-62 — Pagamento de Or$ ..
18.600,00 à firma Ferragens Raso'.Li-
citada. — 'Empenho n.9 64-62-DM. —
Registro autorizado.

N1' 901-62 — Pagamento de Gr$ ..
3.200,00 à firma Gelfa B.A. — Co-
mércio, Indústria * ImportaçÉjo. —
Empenho n" 241-B-62-DJÍ. — Regis-
tra ai}toriza4p.

N? 907-62 — Pagamento de Cr$ ..
CO. 000,00 à firma Gelfa 8.A. — Co-
imércio, Jndôstria • Dnportaçio. —

. Ejnpenho nv Jíáa-A-fi?-. — Registro
«utprizado.

N» 932^62 — Pagamento de Cr* ...
60.000,00 a Nelson Bueno dog Santos.
_ Empenhp n' 177-62-DM. _ Regis-
tro, a;,

S? 904-ÍJ2 3= Pagamento dg Gr$ ...
J40 .0pQ,QO'à firma «eifa S.A. — Co-
mércio Industria e Importação. —
Eimpenho n? 2&3r62. — Regisíie au-
tprizatia.

N» 906-62 — Pagamento q"e Cr* ...
4.000,00 à firma Geifa S.A. — Co-
inércip, Indústri» « Irnpoítação, —
Empenho iv 238-A-62. — Begistvo au-

.1ÍÍO.

NV 829-62 — Pagsmento de 0c| ...
< QOO.Op a Nelspn Bueno dos Santos.
~ Pmpenho n» 37M1-BM. — Begis-
tro autar-iea.du.

N» 71Í-63 -^ Pagamento <3e Or* ...
17.000,00 a Nelson Bueno dos Santos.
— Empenho n' 575.-61-D.M. — Regis-
tro autoríj

M» 388-63 — Pagarfleate de Or$ ..
W).3fifl60 à fitma Teto Decorações
Utilidades Lfcda. — Empenho ri" 14ã
cifi 1962-DM. — Registro autorizado.

W 828-§3 -f pagamento de Cri ...
(.mj5u a líplsfi» Bueno aos Santos.
— Empenho n» 156-62. — Registro
autorizado.

W» 928-63 — Pagamepto de pr* ..
15.000.00 * firma R.a*Q p-
ttiit.ada. — empenho n« 240-B-62-PM.
_ Submetido à apreciação do P}en£-

rio
• •no Gomes $e Mello — Mjnis-

;ário.

ATOS DD PRESIDENTE

Distrito Federal — Brasiliít, 2 de mar- i aviso da Superintendência Garal da
6« de 196$.

Portaria n9 151-B de 8 de março de
ISfia — O i • do Tribunal de
Qontas do Distrito ^"edêfal, "ujancfo de
suas at-ritiuições' 'reggly?; ""designar
Fausto Àlvírri ííiHiqr, ocupante

t"3"~de âecvVfárjo" ^as"§essqe;
a íabélá "de Funç^eg Pralificãflí

Sb Tribunalge éóntas 4P P-slritó
Federal, baixada peíó Dêcreio núnqe-
ro 170, de 2 de Março de \m, para
exercer cumuiativa.mente, sem. outras
vantagens além d,as de suas funções
as atribuições de Chefe de Gabinete
do BrésiSfcntè d"o írífiúna! de Contas
do Distrita Feiíeral. r- Cyro Versi(?nj
dos Anjos — Presidenta do Tribunal
de Contas da Distrito'FetUfa/i r- Braí
sília, 2 de março 4e 196,§. —'

r tite dg
a SÁ. paweia 8ra jâ-
te à g<)i9lJe«s.ão de efii-

-:iía Setai ao
Agr;g«Uura — í- -f-ti de ¥tr:

..Ss.
-í-63 — pagan»B»tg $»

, -•« íiQ6B« a B. A. B:áHí- <
tal n

da Siij.- ! da P
tía — . t>e> ;a.

— O
Kslatcr, aa=

Bai*!weHiB dg
!, Bíjí) Ofl >

rq íjt.c|a . r

** 8go:
nlstro Relíitor, li)jí o

A;

17 desmaio de 1962). — O Tribunal,
de acordo curn n coto do Senhor Mjl
DÍStrq R?lalôr( ^'Ôe,n(»u qi|e
ceda a no/vâ áÍlÍg4}16J§, li!'
geridos na informação do Siv

ATA DA 14a SESSÃO EXTRAORDI-
NÁRIA DO TRIBUNAL' DÊ' GOÍfT4S

DO «DISTRITO "FBDíijRAi,'
e J862,Aos 18 dias do mês, íie.

às 15 horas, na Sala
Tribunal, §standp presentes
fes Ministros Moacyr ^orrj§| s Souza
— Saulo Diniz _ Segis.miirido ^rau-
Jo Mello — Jesus da Paix'|Q Keis —
Auditor convocado — e cj Senhgr Prp-
curador Adjunto^ Doytqr Jçg^ Gui-
lherme yillela, achafidpTSg ai^fíites,
em gozo de ferias reguíarnentare^, os
gienhores Ministros Gyro Vergiàni dos
Anjos e Taclano GomM dg ^ello, de-
clarou p §enlwjr j^ljnistrQ IficiçLcç Go-
mes e Souza aberta a

JULGAMENTOS

Relatados pelo

velo .S

Processo n° 886-62 — PâS^mento
de Grf 23.660.000,00 à S
Habitações Éeoàoriíícas L.
ÍSHEB), refeVente à integrãliz,,
quota de capital da Prefeitura -ift-
quela qagie.íagp . nt Q Tribanal. de
acordo com o yoiq do Senhor A4,n:,1-
tro Relator, aufflrizoú o regisl
despesa.

Nada mais haví-iuio a t r a t a r . HPCÍÍ-
roii o •
e Smiga en.-i . i g i^.--
ra.s, e prài-nftti it !ay . , -
te a*a cjug, liíja e ai
yai SHBspriia por niim l.Hjí BíéuqiQ

6 AJmeid^, Afere1', .S a a.ss:r
é n s e Á-íiiuM.^-, h «e-

AÍ* i

Processo n' 878-62 — Adiantamen-
to de Cr-$ 1. 860. 060,00 e yegfi Henna
.Terônirno, cíjefe 4° SeíV^Q <l6 Bio-
níetria do Departamento gç Saúde
Pública, à ÇQfite Ô» »ub.ç$nsignaç|o
1.4.07 — O Tribunal, g§ ajÇgrgp coni
o voto dp S,enhgf Miiystrg Relator,
autorizou o registro da fl'

Piaria n' 151-A df 2 d<s março
de 196.2 — O fresigent* &o Tribunal
de Contes do Distrito Federal, usando
d* suas atribuições, resolve: designar

Sereia Augusto Lafetá, ocupante 4o
cargo d* Direter Adjunto, FG-2, da
Tabela de FunçSes Gratificadas do
Tribunal de contas do Distrito Fe-
deral, baixada pelo Decreto n' 170, de
9 de março de 19fi2, para fiercer
cumulativamente, sem outríw •..
gens além das de suas funções, ar
buicfies de-Diretor^Geral dg. Secretaria
do Tribuno] de Conta^ 4o Distrito Fe-

Processo n' 87f-6E — Qfícis 4e> Se-
nhor Secretário-Geral de Administra-
ção solicitando regista) t distribuição
do crédito de Cr$ 1.4^0.000,80 suple-
mentar à dotacãp 1.S.06, aberta pejo
Decreto 199, de 10.7.6.2. r- Q Tribu-
nal, de af$riia com o vote do Senhor
Ministro Relator, autQrizBU. o registro
e distribuigão do crédito suplemen-
tar.

Processo n.» 42-62-STÇ — Rapi-e-
s?nt^Cão dp Senhor &êto âa Se-
cretario do Tribunal d.? Çorítas do
Distritp Ferieral, solicitanjip abertura
de um crédito de Cr$ 5.000.000,00, su?
plementar às dotações 1.1.18 e 1.1. }8

jfl orçameRtp vigente. — Q Trjjjunãl,
,e acorde) cpm o ypto 'do gentipr pi-
ijajíro Reja tpr e acQjjiendo p parecer

do Senhor Procurador "jyi hoc", 8U-
tprizou a abertura do predito suple-
mentar.

Relatados pelo Senhor Ministro
Segismundo Araújo Mello

Processo n? 719-62 — Pagamento de
Cr$ 12.8il3,50 a Jayme Zettle, referen-
te a diárias correspondentes ao perío-
do de 27.3.62 a 31.3.62, sujeito a re-
gistro "a iwsteriori". (Vjndp. 4fi &
gência ordenada por esta Corte i
sua 164a Sesêãa Ordinária, rsaiiaada
a 3.7.62) — G Tribunal, de acordo
pprn o >bto do Senhpj Ministro R«-
l.fttor, decidiu que se proceda à' nova
diligência, conforme sugestão do Ser-
viço de Fiscalização Financeira, pi
f Is. 20.

Processo n° 780-62 — Pagamento de
Cr$ 17.000.00 a S.A. Correio Brazi-
liense, referente à publlcaçfio dos
editais ns. 3 e 4 da Superintendência
G«ra} da Fazenda — Departamento da

do

i J7
«* lã r«i«is

s tiu

Sala fje

Tri-
rui
de

es 8e-
e

Receita.
Processo n1? 673-02 —

Anal. — Óiiro Versianrãos"Anfoi ~— ' d« Pr$ ,3.259.00 a S. A. porrejo Bra-
Presidente do TriljunEl $Jjp Çííní* do àíJepse, reje.rehtí b

. - — 6HBi..~si dc um
•i i a de fe**| 36.6<!iííi(!

-ttal BiFMtoí âa Bi.];;'.^ aã Ur-
ino, para aesp.eías a c;..

i.iU^. . • i. fl. B J, d..
•.•igaHte Bpçamsnio >,

f e i tu ra . — o Tribu»al, ri
h '^pro da Ssnhoi: Min:

egisífa à a
Vpí mtà Q cristo

•
• !a Péfte,

Sessão Ordinária, anérsa

^ 8
Diníz • . • • '

a 8t,
pui
pai

àesta t;.

..
Saula Dini?, gegjanuHdo Aiaú-

Melo, Jesus da Psiisâa Beis — A|j-
ee«vQ8ade — e o Doutor

de Almeida Abreu,
dor ^aárhac", aohando-se ai-
em gôso de férias regulamentares |àg
Senhores Ministras Ciro Versiani 'Qe®
AHJÍW e Taciano Games de Meio, dp-
clarou o Senhor Ministro Moacir Gp-
mes e Soii^ aberta a si

Julgamentos

R^atadqg rjelp Senhor tf\-.
Saulo Diniz:
Processo 7^)rgg — Ofício n' 992-62-

SGF, de 1,1-6-62, do Senhor Superin-
tendente Gerai da Fazenda, enoamj-
nlianda cépia do termo de contrato
selebradQ, a 7 de maio de 1868, entrç
a Prefeitura ido Distrito Federal e a
«Pleripultura prasíjia Ltda.", tendo
gor abjeto o fornecimento e piaatio
de muáaa de eueaiípto ornamental,
com pedido de vista ao Senhor Mj-

Segismy,ndo Araúíj! Melo so-
> na 167.» SP.5S40 primária.

reajijada a 12 de Juího à», 1862. -^ O
Trjbunal, de acordo çsrjj 3 vgte flo
Senhor Ministro Relator, decidiu
cenverter o julgamento em dili|êHcia,
a fim de serem prestado», pela Pre-
feitura, esclarecimentos aeêrca da
não realização da concòrpéneia adml-

iva, u«?a vsz que foi dispensar
da peie SgnhQj- Prefeito, a opncpr-
rtócia públiea.

Relatados pelo Ministro Jesus a»
Paixão Reie:
Processo 527-63 (Apenso: processo»

ns. 829-62 a 531-62, 534-62, &3S-62 e
557-62) — Pagamentos, num mon-
tante de Oíf 791.666,00, a Franciscp
Spina, refej-ínfes fto fprnpcimentg de
uin tptal de 125 pnsus à. Prefeitura do
Distrito Federal. (Vindo de 4iligên-

! c!a, ordenjada pelo plenário ejp sua
era

Ministro Saulo
« p « r i a ; > , pala

dente em e^gi

!W8i-

4§ãa dss narma,
das pelo Decreto n? 196, d
lho de 1962. fftggiou o Sr.
Saulo DJn: ;iqs do p:
tnsmo a ".icia, d'sc •

• •a a gpgj^unjdadj
>i\ie. iam ritivi-
«49 dp reai v*-

- .4tHÍHWtríl l • •
ral.

O Senhor Ministro Sfe«i.
Mullíi r em seguiíjii.

,._; p;ila»^as da |BeHHUi M-nis t ro
„,. s q.ie pi-ir,,

demonstrado ao Senhoy pfh t
ciue a Ti-ibuu.-.i

• :• Sim p*esjêHeía.
Q S«HHOf Ministra paus.

• imbéin, esm ;
|0, li presta de» Senhor *,?
egusmundp Araijjo l\l?Jlo.
O Senher Ministro" Jesus da Paixão

Reis e o fitinha*' PwtôHíador "ad-hoç",
em nome da Procuradoria, a.^ocia-
ram-se, por sua veg ao voto proposto.

Q Senhor Bresidente ern e"x
finalmente, ngr-adeeeu as palavras dos
Beníjares Ministros" e da Pró:
ria, ficando decidido cpie imia "pornis-
são, eoniposta pôr Sua Excelência e
pelos Senhores Ministros Segisnvihclo

e Jesus da paixág Reis,
lentairia, em st

ag penhor
dg regoníirÇJfflP^tp, 4Í Corte gpjg ex-

f edic|o dg' Deçrgto' n?" 196. gt ? de
Jlho de m?. ~
fíaga mais tiavsnda a t,

PBU p Sonhar Pi;s«identp ence»,
Sessãi), ás 16 í>oras e 30
ordenou a lavraturá da pressnte ata
que, lida e adiada eonfonhe. vá! subs-
crita pw mim, Òimitriéff, Birj
cretário, e assinada peles fíí
Ministros e ^gnhgr Procurador1 "aá-
hoc".

169,.* i.-

Aos 19 Jias de mês de julho de
Ift62, às 18 . ia" Saia de" Sessões
do Tribunal, estando presentes os
Senhores Mini6tras"~Moaeyr Gomes e
Sfwaa, Bauio Diniz, Segiíiii.;ndo
Araújo Meiio, Jesus da Paixão Bei*
— Auditor- convocado' — e o Doutx»
|juiz Cíaudie de Almeida Abreu, pro-
çurp.dor ad-hoe, achando-se " ausen-
tes, em gozo de férias regulamentares,
os Senhores Ministros 6yro Versiani
dos Anjos e Taciano Gomes de Melío^
declarou o Senhor Ministro Moacyr
Gomes e Souza aberta a S:.

.
p Chpfe cLe

O Senhor l^}jni§trp Presídenít deu
•-i)fí) á» Plenário da porta-

ria n.? 171, dg L9-7--6?, d£sifn9ndo
hplo írC l,niz

uívfci -/.",
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Aíâ da 170» Srssá» Opinaria *»
de Ceftíd* *d BMritè

.T^i.fH Fidejii *
<S* Seere.taria dêsts Tribunal) t fim
d» oYsaniaare» e aniepi-oMeto de íns-
ttavíjes. par» s fcamada de cgnta* 4és
enUdaáes referi.dft^. n& art; Í:' dí Bé-
creta ri." 198, de Ç dí julho 8? eor- Tribrinaí) efct«ndé art&t&M e*
rente, baixado pelo Sr. Prefeito dou-es AúnietrM ftí»ãeyf Ssmes e .a»™,,
Distrito FeH«rai. 'çftttM SHÀI, Sègiwnuáe ArftHja Mello,

o cStra ÍMt irBrííftí! itcrS *~~ AWilcíW Bfíií "•
teêftítí» — ê B Behhoí PíBeiH-Hdpr

Aos 24 aluí 39 fflSS 3e Julho d« 198S,
íw IS harfts, H« Bfti* He Stes-íées do

Sauio Binie
Proeesesá n;' 3Í9-89 .= «b

voto

f)r. Bwgo fcerdeil» de Mftlls. secre-
tária Geral dg AdminisEraiíáe^ em
ísereícJd de éavgè dê Prefeita, «fltja-

•sda a« Tribunali jjara. registro",
cópias das fiortarias dó jiwsoa} èeft-
tn-tada pela Prefeitura de BistrnS

•*, jjt) pfirísda dB 34-3-81 à
irj-8-62. (Vindo dft cWl^êneia* ftfits-
riormente ordenadas per

Tribmiaii de :
da Senhor MinUtre Re!
70!! o regtetre das pÉii-tarifts na-. 121
e 1^.

Processe h.» 18Í-62 — eflelo «D
••or Waldyr 8* Santos Seer--

Ge: .1! de AdriiinistraifãB;
da as Tribunait para registre
das {icirtarias d« Çesaeal êontraiado
ppM Prefeitura ,dB -SisiMbs Fe-
prt pei-iotio de ,19 * 39 de ;lftneíífí dê

njVds. por gsta êêrte e«3 s«« 10;* Ses-
sSo ÍÉBxtraerdinária dê 9-8-69) •. — O •
Tiihuual-, par mftiwia de votos-, 'At-
cidíu remeter o preccstw à PrBêura/
tír>!'í« Geral, íHUfeièfttMo sPH
Foi' voto veneido B

Seuíw Jlsaé (3uHherfflè Vi-
lela, aciiando-ee ftttsêíitesj em g9áê dê
fs*la« fggMiamentsweéj M seafiòres

CytB V«H7sia*H doa Aiiaes è
•< eèfeea de Melia aeetef&u 6
Ministre teaeyr Setiies ê 8dU-

frit aBeiiji a Sesèãé-.

Béwfiw MUi^tfe Snule
tM»d»t lessem «s ewãffat»í«|eès

_3 g
êlí «

MlnlStrS Jfesuã dá PâljcSó
ô SWftnr Pi-òttifàâõr Ã;'

hêSS dá PíõcHrááônã assòciârãm-
88, áô voto proposto.

rt*
p^lo Sêíriior Minish-o
f*e'i*

l

Nada mais hâVifiaô à tratar, decla-
i0t4 B 8ê*aier toíistrS Mèsè^í Qétnes
e Seaífc eieel-rad* « Sèssãei às 18 hb-
t-as e 18 jfeiHHtfcs, e *de«eu a
ra. dê ^fêêèRtè ata EIHC, l<dá e

Relatados peio Senhor M' Mb iro 5ê-
gismundo Araújo Mello

Proci
í»* «èo-e; sié GI$ ....

425.000,00 a ítímmfe Fieí-z e fia-. LÍ-
reíerente^à tereeira'pi-

esliBulaáâ pè-la él&Hsula §.* do çontra-
' -TO áe Í96Í

eèm a Prefeitura do Bíslfile Fe1

Jí? 73'2-gâ — Ptóafetóte áfe Cit •. ;
>.3Ô a Rodèife pierz é Cia'. LU

áe Almeida Ayi-eu
substituto e assinada pelss SeHheres
««Histt-os e Setótt» Proebtadfcii- Adjun-
to.

Ata da 171* Sessão Ordinária do Tri-
bunul S6 Cenltu de BistHW !

.
i .referente It ãúàrt»

ciá

com a Prefeitura de Distrito Federal.
O Tribunal, de acordo com & V9h>S

«3
8aS

ftílãtoí,

feffl,Sfjy ; »mis!?S

= P*f*$ftéírt%

ao

Preçesso
de 6r$ 83
loSCSíl oíís - .
f&rseeimètitô 'dê p««\i« k PieíèiWra
de Bietrite FédM-«i feoHWt«ê -Hãta ! efetuada posteriormente à comera Ho
Flseftl fi.' 812. — O TnbHÍiã^ tí8j

tnateriaí-
Relatados pelo BeUher Ministro

N? lí.3-62 •— Pagamento de Gr* -.-..
||4.500,30 a Rçcal 6-.A-.4 rwWfcatt ftò
L&rtleeiments dg l ntâquífic d« eaiealaJ'
Fecit, moáClo 6-13 — Ò Tribunais dê
acordo e0Hi o vete do Senher Minis-
tro Kfeiater-, negen registro à despesa,
uma v6z ^ue à edlfeMi de preços foi

èdm (n -vir
t.ro RelaBèrv díeiéin ««•> )«1-
gafflentè eírt • ot-aenairt» s
«flWíaç4o 3b jH-esMii-é preefesse KÒ 'de
h-.» 987-6«.

í>p?o Senhor Auâiivr ««-

«.? 8^-«S -
comprovantes fl« spiiiéaça» de uiíí
adiantamento de Cri Si.800,00, con'-
cétll3ò ao 'Sçnhõr Rãtri "Miranda Pé1

reira dê Mello. Subprefeito de Bra-
silândia, 'à contít d& suBconsigtieçSo
l .-«.Cl — Õ J ^ihiôriá do

decidiu cdnVéfter ò julgamehtfe
?* - :P e inte-

•n o Sfenõsto: rtps ^arâ-
?s 6.* l '1.1 aõJrUgò 22 da,ResO-

•' 5, do TrlBuBãl de Sentas
L UHISrt e infòfníe porque não fól

«lê
aphéàdô em "

BáSnmêr.tô",- flnaMdade íi
n^ "S â?jpiaV| ò áíiántaçBÇB»-. Foi1

• venÇíãô ô Sénliõr Ministre Saufo

-só h> 1J8-B2 . — Documentos
!ç tim

dê Cr$ 125.060.05 çttn-
'o a Ary de Araújo Frei.títí. €he-

-õ Sfetoí âè Fomento e Certames
-- ò TfmúnM, de acordo com b re-

>íô âó Sçnhôr Auditor, deelftiu
r o Julgamento em dMlfínela

* Hm dê que o responsava c«wpra
ò disposto nos parágrafos 6.' e l.i 'do

igb 22 da Resolução, n;' 6 de Tri-
bunal de Contas da HniSo ? aâlxe
i.o processo a autorização de Hivètòr
^m exercício, referente à despesa
sonstp.nte «B doêiimèntó n.» 6.

Nada maíè hàvlhão_ à tratar, de-
jíarou o Senhor Ministro Moaeyr
Sc^ines e Soáza èrjèèífãda 9 Seíí'?io,
às 16 horas, ê biSJéhòu. a lavràtura
da presente àtà que. lida £ achada

•srme. vá? 'a por mim,
Dimitrielf Bfw/i, êecreíárlo substitu-
to, e assiiwda pelos Senhores Minis-
tros e Senhor Procurador ad-7ioc.

Jesus Paixão Rei*

Aos 26 dias do mês de ,(tílh8 3è 1S62,
às 46 hêfae, ha Bala de etssófes de
THtiúnait esteire pt-eféiites os Be«iio-
res ftíiíiisères MsaéJ'!' Cfemes é Ssusía,
S«tHo BiníZi 8egit«it«idH Araújo MeilS.
rf5««5 ti* PeMSã» Réis — Auditér tíèii-
vãcftâe ^— ê è Settlier .Prutw aelw Ad-
junto, Doutor José Guilherme Viileia,

aitèe«tea, êfn gôeõ fté tfiiis
és Senlieres Ministros

VersiàíM dês Anjos ê í'ft';tH«o
«W Mejt'8 decMran o

S(«4efi e
te * Sess&tJ-. trtefente; (-««ifeéi»; é Be-
nlior Auditor Rubens FurlaS».

PÍ8cêss& 8*75-53 — P: de
t'ff S.ãíJÍ),f)0_à §ímò feciumbata >
lhos Ltda., rêí? uío
ae plaeâS 8íf5 aluni" -11-
íOTffiS nota íisca) is'1 Õ f i í -
BURâl, d5 ãSorclt) com o -Se-
fih6f Minist.ro Relâl u R
ãêSpgsà feeffi êlássiiicada t crd.éijou
Quê §? feáiSâssè è_pfôcés>' n.
ela, a fífn dg serem sanadas a-
iaridátiês apoiitaâà^ M <í 11
da informação do Bérvioo de Fi.seali-
2àçâ6 FiRáncéira, à u5i 13.

ííadá mais hrtVendo a '1-
i-eu O Senhor Ministre fc!
é eeuaa eneerrsiíft a SwsttO, às l(i '
rás, e erdeneu a lávrnttíi •'!!-
t€ ftts que, lida è aèhr; ;iie,
vai eHbPcril.a per inim LMie y!-
AlmeiSá Abreu, Secretário sn!i a t i :"
e ftsíiiiHda fâlw Benhnrps MitnstriJs e
Senhor Proeurader Adjunta-.

At» «« 17S*
Intnal de éó £H5!)'«0

3c ê.rl .,
. á|5 .SÊS.fro à 5áâ|úifniná,s Ltdã. —

8ômêfcio ê ÊMènnaria) rèíêrènt? ao
fôrnêcim.ehto 'dê lêrramêntáã para a
micinâ 8ó l3epnHãmentò_dè fes'radas
aè.,RbdãgêÍTi do &Ístriíõ Pèaerai — Õ
Tribunal, de acê:dò com o vpt0 do
Senhor Minisirò Relator, autorizou o

8m dtepesa.
de

duóSêcimo àe juífio de Í662 — £>
com. o yçto ao. Senhor

o Relatõrj dèciaiu «obresíaj-,
pôr IS dias j? julgatnenio â* ipatéril

iaê a Fundação dentro âaq-ieife
prazo, apresente sua pr.esta.ca9.tlfe een-
tas relativa ao exercício de H61;

N.» )S8-BS-StÔ — ftèpfésêhlaoao
&.ç SO-82 do Sefthõf Blíitor áa Se-

âií Còbtafi do
, sôiicllanàò O iegístro

* thstrtbiiiçâti eíos èréditos su-
tares abertos pêlo Decreto n' 203, dê
18 dê Julho dê 1982, báixa.dò pelo Se
nhor Prefeito do Distrito Federal. —
O Tribunal, de acordo com o voto dó
Senhor Ministro Relator, autót-jãçu o
registro è a distribuição dós créditos.

.Ao término .da Sessão, o Çenhor Ml-
Snulo Dihiè propôs fosse apro-

vado, pêlo Plenário. ,um voto dê eon-
graiuláçôés com ò Ecelentíssimo Se-

Mi.nistro da Educação, Doutor
Roberto Lira por. motivo de suas enér-
gicas . determinações no. sentido de qué

ira em as . providências, para a
trànsíferêncià definitiva djp todo o áíl-
nistêrro ^àra a dapltai Federal.

O Senhò> Ministro Segismnri<3ò
Araújo Mello, fazendo suas as palavras

O e*Hlí»r *tÍHl*HiB PreíidMite. pre-
jíôs Jàsttíie«d«ftiêHte fosse rtHiYtemaiu
pm-á í (*rês) » Búmeio svma««! ivir
Sessões Ordinárias dé>le TíibHiãa!-. as

péss<HifH« a eer reftí«ída« as
«m-tás e stsifts-feiras SPH-

Qé «ektft i» horante d% «léè n'e-
l-ft*.

O Plenário aprovou por unan;
de á proposta.

Julgamentos

' RHatado pelo Senhor MJir :?i-
!e Binla

Cr$
— Pagaíhentò de

. . t ia '1è Bíá-
è. A., flíêrehle ao rorhéèiiiifento

m&tlriall div, íoí-mB íalu'-
F& Fí» 3.lM — O Tribunal, de

•3lo ÍOr Sênliõr MíRij-lPô ftfelá-
fflu fefflffe o pi-Beessô à Pro-

Gertl. s^llcitanâô si-ú pare-
cer.

Aos no dias do mês de .juiho de
19È2. às í 5 herasj na Sala cie Sessões
do Tribuhali estando presentes os Se-
nhores Mihisl_rps Moacyr Oomea e
Souza, Saulo Dinlz^ãegisniundo Araú-
jo Meiio, Jesus da Paixãe Reis — Au»
ditòr convocado -=. e o Senhor Pró-
curador Adjunto, Doutor José í i s . - í -
Iheririe Viileia, estando íuiwntes. Cm
gozo de férias regulamentares, o* Se-
nhores Ministros , êyro Versiftal tíus
Anjos e íaclano Óome? dP Mr-p.i.

'.•u o Senhor it"'<
f Soiutâ sbería a Besjãe Pres««-

•ji, e Senhor Áuditoi RHbeia
: idO.

Expediente
e B iinistro r- <''-i

e»ni«fdiiiei!i(3 fto Plen?.
Ft?BF-éa-Bg Plíi quê ò Si1. Sursrrm-

iiír Aíi:;::-
, ; a l do D

O praeò de 30 dias pá;.
Funaaçflo 6 sita P'.*-!

a ao èJteieicIci de
! o i

Fi Í ^ V A V
ridos os 3*3 dias, Uma ii;
leeo" na contabilidade da FM>
daiido-se disso conhèeiítien-xj v-
nhor Prefeita para que, se o í
designe perito revisor para acom|«-
nnãv hqúeia . i i -

o PÍ->J-
cesse a Precuraderia Gerai.

peio Sr.
- :-.or Mifilstrà Sê-

gismunâó AHi\5b Meiib

Mrocesso 881-62 ,- ;mento dê
_è.8Bau6 à paSBÍux — ÇajWlâRa fe

nècVínentS
cóníôrínê riotS

Prèéfe^í «68-62 ^=- Pítgatriente
&•$ 8.«83,é«É,t!0 à Puitttoíftp di? eerti-
eo Social títt Distfité Petieí-àl, referen-
te aos dHódeèihioê 'cliS abril, maio è ja-
nho.

O Tribttha!, de teôrâò êom t» Tb tos
'do WnBW Ministro Relatai-, âSèidiu
autorizar o registro das desp6à*é.

í Saulo Dh

897-6Í — P«««tóe«tè dê
fcflJS.ÔiflÓ.WJo.OÔ i Fundação Ciilfurá)
dê Distrito Federal, referente à auò-
<iéeí«oS a <|ai tem direito. — © Trl-
buiiâl-, ât àfeOrdo ébín o voto dê Be-
hftôr Mlhlstrd Relator, decidiu coh-
vefter o julgamento em diligência pa-
ru 4uè » Serviço dê Fiscalizáçte Fi-
hàncelfíi informe sé « FunàaçSò Já,
apresentou »u« prestação de contas
referente ao exercício de 1961.

í rrrre-fo 184-62.—. Offi:•!« 11-69 fít)

f trçr boi.itor W: gBtilos,
^ecr i cão,

para o
cfimiteientè •

rjessoài contratado pr^:
íèlhifà do Distrito Federal iio pei
8ê 19 à, 30 dê janeiro de 1S62 — (Via»
'áò .dê àiiigtecia? anteriormente c-
nadas por esta Côttè) — O Ti
dê acordo coití b voto do Senh
nistro Selator, decidiu registrar -as
portarias de números 438 — 439 —
446 — 4*1 =- 494 — 465 — 474 = 477
463 — 18T — 489 í 490.

Preeess* 8T8-W — Pagamento «ta
Cr$ 125.089,00 B HClson Btteno dos
Santos, referente ft matwiais de èx-
pe31ente fen-hecidõs à Prefeitura «o
Distrito Pederàlj conform* Netas Fis-
cais diversas — tVihdò dê diligências
ei-dénâdas anteriormente por esta
Corre). — O Tribunal, dê acordo csm
o voto do Senhor Ministro Relator,
autorizou ô resistró da de?pesá.

Relatados pelo Senrror Ministro S*--
gisniundo Araújo Mello

Processo 3SS-62 — Pagamento «89
Cri» 900.000,09 ao Instituto Bi-asilíiro
de Administração Municipal, referen-
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te a subvenção da Prefeitura do DLs- ]
trito Federal àquela Instituto, con-
forme dotação orçamentaria — O Tri-
bunal de acordo com o voto do Se-
nhor Ministro Relator, decidiu autori-
«ar o registro da despesa.

• Processo 903-62 — Pagamento de
Cr$ 1.000,00 a Geifa S.A. — Comér-
cio, Indústria e Importação, referen-
te ao fornecimento de materiais diver-
sos, conforme Nota Fiscal n? 2.739 —
O Tribunal, de acordo com o voto do
Senhor Ministro Relator, recusou re-
gistrar a despesa por não estar a mes-
ma bem classificada.

Processo 779-62 — Pagamento de
Cr$ 150.000,00 à S.A. Diário Carioca,
referente à cobertura geral do Car-
naval de 1962, conforme fatura nú-
mero 207-62 — O Tribunal, de acordo
com o voto do Senhor Ministro Rela-
tor, decidiu converter o julgamento
em diligência a fim de que sejam es-
clarecidas as dúvidas apontadas nos
itens 5 a 7 da informação do Serviço
da Fiscalização Finam sira.

Procetso 897-62 — Pagamento de
Cr$ 5.000.000,00 à Fundação Cultural
do Distrito Federal, referente a duo-
décimos a que tem dfreito. (Vindo de
diligencia ordenada por esta Corte
em sua 171* Sessão Ordinária) — O
Tribunal, de acordo com o voto do
Senhor Ministro Relator, autorizou o
registro da despesa.

Relatados peio Sonhar Ministro
Jesus da Paixão Reis

Processo 467-62 — Pagamento de
Cr$ 45.160,00 a Chams Ltda., referen-
te ao fornecimento de 2 arquivos de
aço, conforme Nota Fiscal n? 181-B —
O Tribunal de acordo com o voto do
Senhor Ministro Relator, recusou re-
gisjrar, a despesa, já que os créditos
orçamentários consignados à Assesso-
ria de Planejamento não foram regis-
trados por esta Corte,

Processo 782-62 — Ofício número
848-62 do Senhor Prefeito do Distrito
Federal encaminhando ao Tribunal,
para registro, termo de acordo firma-
do entre a NOVACAP, o Ministério da
Agricultura e a Prefeitura do Distrito
Federal — O Tribunal, de acordo com
o voto do Senhor Ministro Re'ator,
decidiu converter o julgamento em di-
ligência para que seja lavrado um
termo aditivo ao Acordo.

Relatados pelo Senhor Auditor
Rubens Furtado

Processo 857-62 — Documentos com-
provantes de aplicação de um adian-
tamento de CrS 500.000,00 concedido a
José Dalvan Loureiro Lima, Diretor da
Divisão de Esporte e Recreação da
Prefeitura do Distrito Federal. — O
Tribunal', de acordo com o relatório
do Senhor Auditor, decidiu converter
o julgamento em diligência.

Ata áa 172» Sessão Ordinária do Tri-
bunal de Contas ao Distrito Federal
Processo 120-62-STC — Documen-

tos comprovantes da. aplicação-de um
adiantamento de Cr$ 50.000,00 conce-
dido a Agostinho Flores, Oficial Ins-
trutivo desta Corte. — O Tribunal, de
acordo com o relatório do Senhor Au-
tíitor, julgou comprovada a aplicação
dada ao adiantamento e ordenou a
baixa na responsabilidade do servidor
Agostinho Flores.

Nada mais havendo a tratar, decla-
rou o Senhor Ministro Moacyr Gomes
« Souza encerada a Sessão, às 16,30
horas, e ordenou a lavratura da pre-
sente ata que, lida e achada confor-
me vai subscrita por mim, Luiz Cláu-
dio de Almeida Abreu, Secretário subs-
tituto, e assinada pelos Senhores Mi-
nistros e senhor Procurador Adjunto.
Ata da 173* Sessão Ordinária do Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal

Ao l? dia do mês de agosto de 1962,
às 15 horas, na Sala de Sessões do
Tribunal, estando presentes os Senho-
res Ministros Moacyr Gomes e Souza,
Segiamundo Araújo Mello, Taciano

Gomes de Mello e o Senhor Procura-
dor Adjunto, Doutor José Guilhermt
Vilela, achando-se ausentes, oom cau-
sa participada o Senhor Ministro
Saulo Diniz e, em gozo de férias regu-
lamentares, o Senhor Ministro Cyro
Versiani dos Anjos, declarou o Senhor
Ministr0 Moacyr Gomes e Souza aber-
ta a Sessão. Presente também o Se-
nhor Auditor, Doutor Rubens Furtado.

Expediente
O Senhor Presidente deu conheci-

mento ao Plenário do anteprojeto,
elaborado pela Assessoria de Planeja-
mento da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, para as novas instalações desta
~iôrte no "Edifício Seguradoras", an-
dares 11? e 12?.

O Plenário aprovou, por unanimi-
dade, o anteprojeto.

Julgamentos
Relatados pelo Senhor Ministro Se-

gismundo Araújo Metío
Processos:

N? 659-62 — Pagamento de Cr$ ...
7.500,00 a Nelson Bueno dos Santos,
referente ao fornecimento de material
de expediente, conforme Nota Fiscal
n? 1.824. Vindo de diligência ordena-
da pela Corte em sua 163* Sessão Or-
dinária) .

' 730-62 — Pagamento de Cr$ ..
20.000,00 a Nelson Bueno dos Santos,
referente ao fornecimento de material
de expediente, conforme Nota Fiscal
n1? 1.916. Vindo de diligência Ordena-
da pela Corte em sua 163* Sessão Or-
dinária) .

N? 724-62 — Pagamento de Cr$ ..
30.000,00 a Nelson Bueno dos Santos,
referentes ao fornecimento de mate-
rial de expediente, conforme Nota Fis-
cal n.? 1.917. Vindo de diligência or-
denada pela Corte em sua 163.» Ses-
são Ordinária).

N? 702-62 — Pagamento de Cr$ ..
16.000,00 a Nelson Bueno dos Santos,
referente ao fornecimento de material
de expediente, conforme Nota Fiscal
n? 1.817. (Vindo de diligência ordena-
da pelo Serviço de Fiscalização Fi-
nanceira em 6-7-62).

N? 680-62 — Pagamento de Cr$ ..
13.300,00 a Pacolux — Papelaria e Li-
vraria Lux Ltda., referente ao forne-
cimento de material de expediente,
conforme Nota Fiscal n' 821. (Vindo
de diligência ordenada pela Corte em
sua 159* Sessão Ordinária).

N: 672-62 — Pagamento de Cr$ ...
15.800,00 a Pacolux — Papelaria e Li-
vraria Lux Ltda., referente ao forne-
cimento de material de expediente,
conforme Nota Fiscal n' 818. Vindo
de diligência ordenada pela Corte em
sua 159* Sessão Ordinária).

O Tribunal, de acordo com os votos
do Senhor Ministro Relator, autorizou
o registro das despesas.

Nada mais havendo a tratar, decla-
rou o Senhor Ministro Moacyr Gomes
e Souza encerrada a Sessão, às 16 ho-
ras e ordenou a lavratura da presente
ata que lida e achada conforme, vai
subscrita por mim, Luiz Cláudio De
Almeida Abreu, Secretário substituto
e assinada pelos Senhores Ministros
e Senhor Procurador Adjunto.

Ata da 174* sessão ordinária ao
Tribunal de Contas (to Distrito
Federal
Aos 3 dias do mês de agosto de 1962,

às 10 horas, na Sala de Sessões do
Tribunal, estando presentes os Senho-
res Ministros Moacyr Gomes e Souza,
Segismundo Araújo Mello, Jesus da
Paixão Keis — Auditor convocado — e
o Senhor Pioeurador Adjunto, Doutor
José Gruilnerme Villela, achando-se
ausentes, com cansa participada o
Senhor Ministro Saulo Diniz e, em
gozo de terias regulamentares, o Se-
nhor Ministro Cyro Versiani dos An-
jos, declarou o Senhor Ministro Moa-

cyr Gome* e Souza aberta a wssáo.
Presente também o Senhor Auditor,
Doutor Rubens Furtado.

Expediente

I — O Senhor Presidente distribuiu
ao Plenário cópias do ante-projeto cê
instruções para a fiscalização e toma-
da de contas di>s entidades descentra-
lizadas do Distrito Federei, elaborsdo
pela comissão designada na Portaria
n» 171, de 19-7-62, baixaãa peia Pre-
sidência deste Tribunal.

Decidiu a Coité que a matéria seria,
oportunamente, debatida em Plenário.

U — Comjraicou também o Senhor
Presidente &y Plenário o recebimento
do Ofício n' l 122-62-SGF do Senhor
Superintendente- Geral dcv Fazenda en-
caminhando a este Tribunal cópia do
Relatório sobre a gestão financeira da
Prefeitura no primeira semestre do
ano em curso.

Julgamentos
Relatados pelo Senhor Ministro

Jesus da Paixão Reis:
Processo n" 680-61 — Pagamento de

Cr$ 54.082,00 a Remington Rand do
Brasil S.A., referente ao fornecimento
de Arquivos e Fichários, conforme
Nota Fiscal n' 1.790 (vindo de dili-
gência anteriormente ordenada por
esta Corte). — O Tribunal, de acordo
com o voto do Senhor Ministro Re-
lator, decidiu remeter o processo à
Procuradoria-Geral, solicitando «eu
parecer.

Processo n' 995-62 — Pagamento de
Cr$ 886.871,00 a Carlos Magalhães —
Engenharia e Construções Ltda., refe-
rente à glosa de 50% da Fatura nú-
mero 03-62. — O Tribunal, de acordo
com o voto do Senhor Ministro 'Rela-
tor, decidiu converter o julgamento em
diligência para que a Prefeitura infor-
me qual a medição da grama plantada
nas áreas especificadas na fatura de
fls. 4.

Relatado pelo Senhor Auditor
Rubens Furtado:
Processo n? 757-62 — Prestação de

Contas do Instituto Brasileiro de Ad-
ministração Municipal, referente a
contribuição de Cr$ 300.000,00 que fez
a Prefeitura do Distrito Federal àque-
le-Instituto. — O Tribunal, de acordo
com o relatório do Senhor Auditor e
acolhendo o parecer do Senhor Pro-
curador Adjunto, decidiu pela aprova-
ção das contas do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal.

Ao final da òessáo o Senhor Presi-
dente comunicou ao Plenário que o
Senhor Ministro Cyro Versiani dos
Anjos, regressando de suas férias re-
gulamentares, reassumiria a Presidên-
cia desta Corte, razão pela qual, ao
deixar o cargo, agradecia aos Senhores
Ministros, ao Senhor Procurador Ad-
junto, ao Senhor Auditor e a todos os
funcionários da Casa a colaboração
prestada à sua gestão.

Nada mais havendo a tratar, decla-
rou o Senhor Ministro Moacyr Gomes
e Souza encerrada a sessão, às 11 ho-
ras e ordenou i lavratura da presente
ata que, lida e achada conforme, vai
subscrita por mim, Fausto Alvim
Júnior, Secretário substituto e assina-
da pelos Senhores Ministros e Senhor
Procurador Adjunto.

Ata da 175* Sessão Ordinária do
Tribunal de Contas do Distrito
Federal

Aos 6 dias do mês de agosto de 1962,
ás 15 horaí na Sala de Sessões de
Tribunal, estando presentes os Senho-
res Ministros Saulo Drniz, Jesus da
Paixão Reis — Auditor convocado —
e o Senhor Procurador Adjunto, Dou-
tor José Guilherme Villela, achando-se
ausentes, com causas participadas, os
Senhores Ministros Moacyr Gomes •
Souza, Segismundo Araújo Mello e
Taciano Gomes de Mello, o Senhor

Presidente, Ministro Cyro Versiani dói
Anjos, declarou aberta a sessão.

O Senhor Presidente pronunciou ú-
gumas palavras, dizendo da satisfação
que sentia em reassumir suas funções,
após haver estado ausente da Corte;
em gozo de férias regulamentares.

Julgamento
Relatado pelo Senhor Ministr*

Saulo Diniz:
Processo n? 760-62 — Pagamento dl

Cr$ 61.100,00 a "Casa Planeta de Bra-
sília S.A.", referente ao fornecimento
à Prefeitura, de 500 quilos de estopa t
200 lixas de ferro (com audiência da
Procuradoria-Geral, solicitada na 171»
Sessão Ordinária, realizada em 21 d*
Julho de 1962). — O Plenário, à»
acordo com o voto do Senhor Minis-
tro Selator, negou o registro à des-
pesa, nos termos do parecer do Senhor
Procurador Adjunto.

Ao término da sessão, o Senhor Mi-
nistio Saulo Diniz solicitou informa-
ções à Presidência, acerca da plane-
jada mudança do Tribunal para novas
dependências. O Senhor Presidente
esclareceu Sua Excelência, dizendo das
diversas providências já tomadas no
sentido de possibilitar, em breve, a
Instalação da Corte no edifício do
Instituto de Resseguros do Brasil.

Em seguida, o Senhor Ministro
Saulo Diniz declarou regosijar-se com
u regresso do Senhor Ministro Cyro
Versiani dos Anjos à Casa, e pronun-
ciou palavras de louvor e boas vindas
a Sua Excelência.

O Senhor Presidente, agradecendo,
disse que era com grande prazer que
retornava ao convívio dos ilustres
membros desta Corte. Discorreu tam-
bém sobre assuntos de atualidade para
o Tribunal, como a apresentação na
Câmara Federal, pelo Deputado José
Bonifácio, do Anteprojeto de Lei Or-
gânica; a expedição, pelo Senhor Pre-
feito, do Decreto n? 196, de 5-7-62, t
dos trabalhas que deverão ser exe-
cutados de imediato pela Corte: a
npreciajão das contas da Novacap; a
fiscalização das companhias subsidiá-
rias e fundações, de acordo com o
mencionado Decreto n? 196, assim co-
mo outras tarefas de importância,.
Ainda a propósito do Decreto n» 196,
deu Sua Excelência conhecimento M
Plenário do seguinte Ofício, recebido
do Presidente do Tribunal de Conta*
do Estado de São Paulo:

Of. n? GP-111-C2 — São Paulo
12 de julho de 1962

Senhor Presidente:
Tenho a honra de comunicar que

&>te Tribunal deliberou inserir, na ata
de sua Sessão Plenária de 6 do cor-
rente, um voto de congratulações com
Vossa Excplência, por motivo da expe-
dição de decreto, pelo Exmo. Senhor
Prefeito do Distrito Federal, obrigando
as empresas de que participa a Pre-
feitura de Brasília, como cotista ou
aclonista majoritária, bem como as
fundações por ela instituídas, à pres-
tação de contar a esse E. Tribuna!.
Ao ensejo, apresento a Vossa Excelên-
cia os meus protestas de alta consi-
deração. — Alcindo Bueno de Assis
Presidente.

Finalmente o Senhor Presidente
disse também congratular-se, com o

nbunal, pela entrada em exercício
dos Senhores Auditores e Senhor Pro-
curador Adjunto, elementos que ha-

i vindo enriquecer significativa-
mente o' património intelectual desta
casa; os quais, com prazer via. parti-
SSK^2fito PVÍ-Tira Ses5âo <3ue pré.sidia, apôs sua volta.

Nada mais havendo a tratar, decla-
S?«fin - ^ ^esidente encerrada .Sessão, as 15 horas e 45 minutos e
ordenou a lavratura da presente ata
que, lida e achada conforme, vai subs-
SeírVff- mta> FaUSt° Alvim "2£Secretário, e assinada pelo Senho»
Presidente, Senhores Ministros e Se-
nhor Procurador Adjunto.


